
 

05/12/2023, 11:38 Email - Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

RE: UASG: 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE - PRPregão nº:

932023

Emma Móveis <emmavendasQhotmail.com>
Ter, 05/12/2023 11:05

ParaLicitações Fazenda Rio Grande<licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>

 

() 2 anexos (1 MB)

PMFRGRelaodosParticipantesporProcessoLicitaoltensporLote.pdf; propostareajustada05-12.pdf;

Bom dia!
Segue a proposta atualizada.

Fico a disposição.

EMMAINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

CNPJ: 31.810.636/0001-22

Contate-nos também via WhatsApp. Assim que possível responderemos sua mensagem!

(45) 99947-5111 EM EMMAMÓVEIS
soluções em móvels de aço

 

De: Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeOhotmail.com>

Enviado:terça-feira, 5 de dezembro de 2023 10:51

Para: Emma Móveis <emmavendasQhotmail.com>

Assunto: UASG: 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR Pregão nº: 932023

Prezados,

Referente ao UASG: 989983 - PREFEITURA MUNICIPAL FAZENDA RIO GRANDE- PR

Pregão nº: 932023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Solicito proposta atualizada conforme relatório em anexo.

Atenciosamente,

Evelyn Abreu

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509

DAKABAASgDMTXtalUePCOMIigZYNo%3D%SD 14   



EMMAMOVEIS   
PROPOSTA

DESTINATÁRIO:
PREFEITURA DE FAZENDARIO GRANDE/PR - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social: EMMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 31.810.636/0001-22

Endereço: Rua Pernambuco, 1451, Bairro: São Francisco, CEP: 85884-000, Cidade: Medianeira/PR

Telefone: 4599947-5111; Endereço Eletrônico: emmavendashotmail.com

Dados Bancários: Banco: BANCO DO BRASIL - Agência: 8179-5 - Conta Corrente: 8179-5

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaixo discriminado, queintegra o instrumento
convocatório dalicitação em epígrafe.

 

LOTE PRODUTO UND Qtd Valor Valor Total

Unitário

 

Arquivo em aço com 4 gavetas: com medidas entre

altura/largura/profundidade 1330 x 466 x 600 mm. Sistema

de deslizamento das gavetas; deslizante de nylon com UND R$ R$
4 rolamento deaço, trilho telescópio com 8 rolamentosde aço por 30 600,00 18.000,00

gavetas, na cor cinza. MARCA: BIG METAL; MODELO: 1314

 

Armário em aço com duas portas e chave em chapa22 -

Armário em aço com duas portas e chave em chapa 22 (0,75
8 mm) na cor padrão cinza medindo: 1980x1200x450. MARCA:BIG

METAL; MODELO: 1475

UND R$ R$
188 |851,08 |159.999,28

 

Armário roupeiro com 16 portas 1945mmx1230mmx40 -
Armários roupeiro com 16 portas: em chapa de aço
22 (0,75mm) as portas deverão possuir venezianas
para arejamento e possuir pitão para cadeado, deve

9

|

possuir dobradiças internas com abertura de 135º

|

UND |g Ea 75 oo
dimensõesaltura 1945mm largura 1230 mm,profundidade 40. Cor ' “o
cinza.

 
MARCA:BIG METAL; MODELO: 1470

 

Estante aberta em aço com 7 prateleiras - Estante aberta em
aço com 7 prateleiras com regulagem de altura de 5 em 5

16

|

cm. Altura 2,18m x Largura 92em x Profundidade 42em.
MARCA: BIG METAL; MODELO: 2620M

UND 413 R$ R$
292,03 32.999,39

 

Armário em aço com duas portas e chave em chapa 22 -
Armário em aço com duas portas e chave em chapa 22 (0,75 UND R$ R$

22 |mm) na cor padrão cinza medindo: 1980x1200x450 62 |85106

|

52.765,72
MARCA: BIG METAL; MODELO: 1475

         
E-mail: emmavendasGhotmail.com

WhatsApp: 45 9 99475111

28 Estante aberta em aço com 7 prateleiras - Estante aberta em

|

UND 37

|

R$ R$
aço com 7 prateleiras com regulagem de altura de 5 em 5 292,03 10.805,11

|

SAC: CNPJ: 31.810.636/0001-22



 

   

    

| DÁRIO . ” .——
NS G ,o — LMIMAMOVE]S] Ú a ”

| ml92m
deem] altura 2,18m x largura 92cm x Profundidade qm. soluções Em móveis de ag
SAL ITÁRCA: BIG METAL; MODELO: 2620M

       
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se

vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública.

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,o Sr(a).

VALOR TOTAL: R$ 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil, trinta e novereais e cinquenta centavos).

| LORENA LASKOSKI, CPF/MF nº 045.953.369-00.

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas,

conformeestipulado no presente edital.

| e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal LORENA LASKOSKI .

| Telefone 45 999475111
E-mail: emmavendas(Mhotmail.com

LORENA Assinadode formadigital por
LORENA LASKOSKI:04595336900

LASKOSKI:04595336900 “Dãdos: 2023.12.0511:02:24 -03'00'

Representante Legal

LORENA LASKOSKI

CPF nº 045.953,369-00

LOCAL: MEDIANEIRA/PR

DATA: 05/12/2023

SAC: a CNPJ; 31.810.636/0001-22

E-mail: emmavendashotmail.com

WhatsApp: 45 9 99475111

 



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃODELICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base no princípio da autotutela, retifica a HOMOLOGAÇÃO

do Pregão Eletrônico nº 93/2023, o qual tem como objeto a “Aquisição de mobiliário

visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”. RETIFICA-SE a

Homologação do Pregão Eletrônico nº 93/2023, publicada no dia 24 (vinte e quatro) de

novembro de 2023 na Edição nº 224/2023,pág. 04, do Diário Oficial do Município.

Onde se lê — EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica

inscrita no CNPJ sob o nº 31.810.636/0001-22, vencedora dos itens 04, 08,09, 16, 22 e

28, com valor total de R$ R$ 290.234,26 (duzentos e noventa mil duzentos e trinta e

quatro reais e vinte e seis centavos).

Leia-se — EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no

CNP) sob o nº 31.810.636/0001-22, vencedora dos itens 04, 08 ,09, 16, 22 e 28, com

valor total de R$ R$ 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil trinta e nove reais e

cinquenta centavos).

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023.

MARCO ANTONIO |, Assinado de forma digitalpor
Amarco ANTONIO MARCONDES

MARCONDES / SunvasasrBssasr7

SILVA:043 18688917 “asgo7/201S00O

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal



 

 

 

 

 

PREFEITURA DO UNIÇÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
DECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 
 

TRATO DO TERMOADITIVO AS CONTRATONº S47A027

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADA:ALTY ELEVADORES LTOA;
CNPJ: 41AMBAStIDONIS;
OBJETO: Contratação da Empresa pers emelzar prestação de soviços tdenkcos do
manutenção preventaa a coretka da cievadores, com fornecimento do peças, acessóros
insumese componsniss crighais don respacivos fobricantas, conforma golciação das
Secretarias Munichpaia
MODALIDADE: Elezônico nº t12022;
PSCAIS DE EXECUÇÃO:
Secr, Mun do Adminitração. DanielRibeiro Novato, mtricula 358009
Secr, Mun do Asst, Social Rits de Cássia de Sá Ribas, magiculn 359280/ Flscal de Gastão:
Fabiana Palingee Ancrwcevect, mazricula 350824
Socr, Mun de Saída: Francico Expedto Damas Soros Junioe,matrfcuts 369123
FISCALTÉCNICO:Send Tobkara Rbero, CREA PR 85087/D, Matricuko 350885;
PROTOCOLO:685772023:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 239/2022;
PRAZO DEVIGÊNCIA: 12 (doz4) mesos a cortar de 0371272023;
VALOR TOTAL: O vatortotal para q porodo coma pondento da R$ 45.489,40 (quinze mi

= ausirocantos s ctanta 6 cho reais e quarena coniavos)
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2023,

 

75

 

Coordanação da Contrutos   
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO GETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 230/2023 -1D asa

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO UUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO: FGV NEGOCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA;
[CND35.858.88870001-0%%;
OBJETO: *O preseria tom Dor objeto contatação de empraza especializada na prestação de
serviços para execução, manutonção e ratíuda «a decoração omamentel e Duminação nateina
[do Fazenda Rio GranguPR no ano de 2023;
FISCAL DE EXECUÇÃO: João Gibero Solono;
[GESTOR DO CONTRATO: Marycal de Castro Gonçalves dos Sarto,
|NODALIDADE: Pregão Etetónico nº 111/2023;
|PROTOCOLO: nº 6651802073;
VIGÊNCIA: À vigência contratual terá infcio 6 parir da Úkima msshalura cesta Termo q
Jencorrará 180 (certo a otenta) ciza ação o lámico do prazo de execução da pressrte

PRAZO DE EXECUÇÃO:O prazo do execução eaã provísto para inicur am 18/12/2029 o ne
jancerrará em48/01/2024
[VALOR TOTAL: R$ 1.742.182.23 fum minho 6 Nojacenios é quarenta 8 dois mi 6 cento é
tenta e dola raia o virio e irêa centavos);
[DATADA ASSINATURA; 04/12/2023.

 

  Coorcaneção de Contratos
 

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

  

    
PREFEITOIA MUNICIPAL DE FAZENDA RO GRANDE

ESTADO POP;

SETECAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE USTAÇÃO
MeutaCÍNO OE FAZENDA RIO GRANDE, Estado Ga Paraná, no voo da

EDeoBa noptea,raa RICNOGAÇÃO
do Pregão Cletrômica nt RS/EGIA, o cal vaca como objeto a *Agntução da motiténio
venda atender, Enpecinimento, + damanda das noras Instruções de entra,

RoLceação és Secrataria Munkigal da fóuahe?, RIMIINAS à
ebre Eletrônica 05/2020, publicada no dia 24(naq qostrojo

cxmvemia CoECTEO1º LEAJ2OTA, Dig 06. da Dobro Oficial do

= UMIMA QIDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA, pessoa jurídica
088SLHIOASGUGO-2,vadiacmaA,8,2e
28, cos valo Itu da R$ R$ 19234,26 (dora q monmesta sx dareetos e trinta é
Evstro rea e váriobacortava

Uta

e
o

=LAMABROUSTRTA E COMERCIO DÊ MOVIN ATOR, pessoa jríca Inesta rocoagod O rf BLOLSANCAOOI-ZL vencadora dos hey 6, 08,09, LA, 32 +

SdASJR(naiat0pieee
Crema carro

Farendo Mo Grand,3da lezmmaoro dr 2021.
dO eme

MACRO cianoEe
Marca Anionig Marcondes Sra

Profeta!

PREFEITURA DO MUNICÍMODE FAZENDARIOGRANDE.
ESTADODO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICONº, 1200023
FROTOCOLO 683649073 - Pruciso Adimiafstratisa a”. 292002)

Tipo; Menor Preço Glebes

ORIETO: Castreteçãa do empresa ceperializada va presteção é aerviços de
Integração de Estágio Srpervidanado, vitando atcader retodusie
muaricoladas de alvel médio, teaico, seperimr é Ppegradosção, Mioculedos à
estrutara do ravixa pábiiro « prtvaro, bemcomo peeeacãcr as epartanidades da
tatia dentre ds Adixinhcração Pública no Munltião de Fazcada Rio Graade —
Parnd. Eséal e Estreça êra peoportas dispunris a parir de 08/12/2023 &a D&00h Do
siaBesema. Abertura des Proporas 1512/2023 às G9:00M
Ghosário de Dei) Do sis: pactopanosddr.

 

Vzenda Nin GrasdsiPR, 04 de dezembro de 2923,

Pee

Evniya Crstina des £, Abra Nunes Pereira
Pregoeira Atunicipas

 



 

DIÁRIO INDÚSTRIASCOMÉRCIO  qwrdiarininduscomcombr
PUBLICIDADE LEGAL

Quarta-feira, 06 de dezembro de 2023
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 ? PUBLICAÇÃO
BAIRRU DAS CEREJEIRAS [ SPE EIRÉLL CNPJ rº 34.170.588/0001-
49. suada na RuaGeneral Mano Tourinho, 1605, saia 1801, Andar 18%
Campina do Siqueira, em GagtbaraCER 89740.000, NOTIFICA POR
EDITALSANDÃA MARIA PEREIRA Eraslera peseemOBrOtora,
empresáriaSeda céduia de wdenidade RGnº 64 PR

PEIMFnº 882.625.
SEBRASLEIRO.noveno ca EEToda cla
3TÉS3050-SESP PR, inscrita no CPFIAE nt 608 04849-653, cesrcentes e
Semiciliados na Rua Neuti Denk Carneiro, nf 60, Turvo-PR, CEP. 85.150.

Ve,qCmtBatadeGois VRasdado, 9 Contraí e Vega j, celo
Edo et 18082608,têrciocomiSBveria cortra do Lais
EséQuadra 10do “oicamento BRIRAU DAS CEREILIRAS = PASE
SPE | ocataadona R Miguel Losso - Banudas Coreia, Gustapu

ao PR, 65052-170, sob mutriçula nº 26 721 do 1º Registro de imóvess
de GuarauavalPRentomiraso mestndido “sendo que o imável retomará
ão estojoda empresa e pocerá ser Segiciadocêm terceros no prázo

fezydias Casa haja valores a serem devalvid
ncori vet etaem cortopelpelodice[0]USHESparapara
que seja feita a devolução re: a
galoacer sa farena prevista em contrato,este pode ser
considerado resolvido.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Rondo figa Botel, bode, isa e rega da comunhão puro! co pera,

PionOCPEaca254867AA,portaCaduer
rr 26.136.882-%. POSTOdO eoMão

mas aanrcercarga deacirinicua
PaiTOCNSNGSESSOaCondedegar
HebisosUA, Co) GosiZRecG!dá Elcineco qua meriai objções à

ASCeTpêNNaCIS á Cocusnactação corprotai mam
o ao Banco Certraí do Brasi, por meio do Protooão DNçÃo! fa

ma especcad beiDopro da quinto ciascriadaa conigação por aguia
Asarquia, de cormunicado púbiico acerca cexta, cbsarvado quo ce dociarartea ports,
esfriada ognlaçãoem Vigo,tsEDàVa doprocesspectres

ÓRIO, néVOSa PR EPRRçESSa, tem NE e PESA

   

     
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DELICENÇA DE INSTALAÇÃO.
CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA., CNPJ" 61.844 555/0023-98,
toma público que irá requeror à Secretaria Municipal do Meio
Ambiente da Casiliba - SMMA, a Licença de Instalaçãopara ati-
vidade Go Fabricação de tratoros agricolas. S O acessórios
= ampliação, a ser implantada à Avenida Juscokno Kubitschek
Do Oliveira, 11825 — CidadaIndustrial - Curiliba/PR,

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDARIO GRANDE

PREGÃOELETRÔNICONº!No, jagrnoas

Processo Administrativo nt SaÍDOis

 

ter

 

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO; Contratação de oRrasa eppeclalizada naprestação desen.
ços da Integração de Está: Supervfslonado iza atender dane
tes regulamento mareufádos nivel médio, táenico,su Pes.

 

graduação, vinculados À astrutura do ensinopúblico 8 privado, bem
Como prasnchor asoportunidades de astágio dentro da Administração
Búbtiea no Munleiplo de Fazenda Rio Grando - Paraná. Edial e Enicga
fas prCpOSIBScisponívess a parts de 05/12/2023 às 05:60h no sã

Aberura das Propostas 15/12/0029 às
Pai

Fazanca Rio GrandePie de dessnibos de oza.
Evelyn Cristina dos $. Abreu Nunes Peralta

Pregoeira Municipaf

 

GREEN PORTUGAL EMPREENDIMENTO MOBILARIO LIDA, CRP 8
1864DatO0A92,stuada ra Ra General Lao Cunnho 03, gra 1801Anda
1 GsGera ea em CorctoPR CEP 00723090. NOTIFIÉA PORECITAL::
CLAUDIA DE OLIVEIRA COSTA, brasieza nascido em08/12/1579 poradora do RG nº
PSSSPR CPR é BES)OOCIOO12,Entem Pl cer é ireado,
Que o Donsato Parizilar de Coma e Venda de Es, Seratoemsbleo
Éomo Gotoàvenda corsa do LeaCe,da Quisia nVA Toasian

acendaRo Grarce - PR, resta38 29069REGISTRODE
BAGSCEBRENDA RO 'GRANDEIPR, erqntra-se receio, Sendo qua O unóvel

 

 

 

Jetoparã aoestoqueda Engesa & podercr egoriato cin [etica romaço de O
(eeEcadeAbsTeerrecio pesdg(US

PREFEITURA MUNICIPALir DEFAZENDA RIO GRANDE
- RETEICAÇÃOHOHOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO

O PREFEITO Di “AZENDARIG GRANDE,
Estzçio do Paraná, no uso de suas amiuições legais, com basa no pra
cipa da mitetdeia, retica a HOMOU do Pregão Eletrônico

SSa0ES. o qualtem como oijeto a “Aquisção de mobitrio sendo
nanda das novas instituições de ensino, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
ISO TASDELIC)

PROCESSO LICITATÓRIO nº fotosPrPREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
B512029 = Objeto! de Presos para hua ContraAEspecia.

im lostdoana] Pinoa
pone mento laraMenta ce OUrar  Eerogta Pesa A
contratação será pelo periodo de 12 meses STURA:22/12/2023, ds CShoras
& 90 múdos À sEstão será reafzaca na teme Toenderadoctino

Cradro de

e E poi deanessDe gorI Transp atEaeasompraspe!,Portal do Paraná, 06 de dezembrode 207).
"Aurea OZMuni

Pregoeira - Decreto nt 41.33242023

o
tBesa ra apuração o)

 

 

CISAMUSEP
Avi: So,Ee RETA

cas melnsres propostas para a coniratação pessoa
frídea especializada o» área de tecncioga da IioaçÃoPs focação
Sectware do npo ERP. Enterprise ResourcePI

atender, a dem
Eovomie abtetaçãodaSecitara Municipal de Educação” Retidca
SE a Homologação do Eletrórico nº B32023,
24 (vire € quatro) de arabe de 2023 na EM snaãa
GojesbondfeiaadoESnicipão Ondese lê — EMMA ÍNDUSTRI

pes:
ECIEÓIOLavendi aids nero OS?=,

Vantotade RSRS 260Ja20 quenoss
o tea é vime Seiscentavos) Lula-so — ENA INDUSTRIAE

COMEROE MOVEIS LIGA,, Pessoa jutídica ussciita no CNPJsob o
18 31.510,636000 1.22, vencedora dos itens 04, 69 09, 15,22 e 28,com
Valor total de R$ R$ 232.069,50 (duzentos e cienia é dois mi truta e
novo reais E cinquenta centavos.

Fazends Rio Grande'PR, 05 de dezembro de 2023,
Marco Antonio MarcondesSilva - Prefelto Municipal
 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL SIMPLIFICADA

A SORRISO IMAGEM RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLO-
GICA EIRELI lorna púbtco que recebeu da Secretaria Municipal de
eia Ambiente — SEMMAPinhas a Licença Ambisr!al Municipal Sin
prficada 108/2621) para Serviços de diagnóstico por imagem com uso
do ragiação lonizanto, oxceto lormografia, sito à Rua BOLSAO DOS
PAPAGAIO,48, SALA 103, bauro Centro, munscipio as PinhaisiPr.
 emPlataformaWet “terado pera acatão io paraaosaia n

de dezerêo deEEE
o

E Gti Preço gota.
0; Ve ds [cento e nes quatrocentosecmo,SeiaPiamãescorresço EgtalEcria

sta Comessota, aragaPR, 1:
GiaCompras e ficgações cu peloTa

  

 

 

 

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPALSIMPLIFICADA

A SORRISO IMAGEM RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLO-
GICA EIRELI torna público qua irá requerer a Secrotaria Municipal de
Aieio Amixente - SEMItA/Panhess à RENOVAÇÃO da Litença Ambien-
talMunitipal Simplificada para Sermços de Ciagnásico| poremegem com
uso da radiação jonuante, exceto tamografia, silo à Rua BOLSAO DOS
PAPAGAIO, 48, SALA 109, baisto Centro. município da PinhaisPr.
 

 

 

à MUMICÍPIO OE
Secretaria daHiPIRAQUARA |sima.ação

so DELICITAÇÃO PREGÃOELETRÔNICO . SRPAP 418/2023
SOADELINISTRATIVO Nº 62.836/2023

migoEdseatqpu

O

ia diaiocsteBjoserênco pera tato, oio de exeçamestos de
cpaGeçR cenade Ss Dê ses iado Poá
mentor MENiPRECOPOR o RS (Gento e treta é seismá é rover CcES

é

vséGio Cosimo) gone degta é sera seta dspombtrados, ca reco, no Pra de Coiçras doGoreho erdeçeço einicoTe Srdedaa
Getsio ças60 Cento. dsopordaCet do ITSOneededpppadoptatoprcagrtodoma

doraeerassado]DUdecr (essa, meisreeO recoirumento do valor corre.
CepDouEspecires Deprdesstasfe Peseran & regeiamento o Decreto LAcpa Proacera0 EdoBioLasProLsnoO

ONTRAT!
ONº. QuT02SPROCESSO moRODOPRE(

Objeto: Constatação cs

   EB e quarenta € dois centavos -paqa dao
merda Reati:a

    

  
FeiaVETCALdsETcamTceaebel rrepecmcohPebaorabeiGE

   

Circcopia AVadEEREStato 1aeaeadia
aotEsEmignorapapadare, ooLE
IARAdaEade Tatu de jaode PiaPRaAosIREI 55]
DESásGEEDeAOASPASTASOlasEsoadêraStofifa PSM$ASu SIRa |cogracatoe5
DÊéde ccmaçã ÉIDEAIS TemerpesBeeecotunesoamparaafopdpaonas

ediEcloeA eobadocemeotesTecoOraCaia FEREOjeEdeesteirao ra qa 1 tarecaADCORRI Ecedendogua DEveisescdumcarnêvujetsverao esqaada Edee dgaEaquo
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, com base no princípio da autotutela, retífica a
HOMOLOGAÇÃOda Pregão Eletrôniconº 93/2023, o qual tem comoobjeto a "Aquisição de
mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”.

RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico nº 54/2023, publicada no dia

27 (vinte e sete) de novembro de 2023 na Edição nº 224/2023, pág. 318, do Diário Oficial
da União,

Ondese lê: - EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica
Inscrita no CNPJ sob o na 31.810.636/0001-22, vencedora dos Itens 04, 08 ,09, 16, 22 e 28,
com valor total de R$ R$ 290.234,26 (duzentos e noventa mil duzentose trinta e quatro
reals e vinte e seis centavos),

Lela-se: - EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 31.810.636/0001-22, vencedora dositens 04, 08,09, 16, 22 e 28,
tom valortotal de R$ R$ 282.039,50 [duzentos e oltenta e dois mil trinta e nove reals e
cinquenta centavos).

Fazenda Rio Grande-PR, 5 de dezembro de 2023,
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023

OQ MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, torna público que fará realizar no dia 19 de
dezembro de 2023, às 09:00 horas em sua sede, situada a Rua Pará, 86, Pregãoeletrônico
do tipo Menor Preço, Por ITEM, Objeto: Aquisição de diversos equipamentos de
Informática, utensílios domésticos e mobiliário, em atendimento as Secretaria e
Departamentos da Administração Pública Municipal,

A pasta Técnica com

o

inteiro teordo edital e seus respectivos anexas, poderá ser
examinado no seguinte endereço: site da Transparência da Prefeitura Municipal de Guaporema
(http://www.guaporema.pr.gov.br), bem como no portal da BlUhttp:/fbllorg.br/). Malores
“Informaçães poderãoser obtidas pelo telefona (44) 3684 1206.

Guaporema » PR, S de dezembro de 2023,
CLAUDIO BATISTA PEREIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 180/2023

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de cavalo mecênicofusado) e
carreta caçamba basculante(nova), em atendimento à Secretaria Municipal de Urbanismo e
Serviços Públicos frecursos CT FINISA nº, 0507966-43). DAta e Local Para Entrega dos
Documentos Para Credenciamento, da Declaração de Que A Proponente Cumpre osRequisitos de Hablitação e dos Envelopes Proposta de Preços e Documentos de
Habilitação: 20 de dezembro de 2023, até às 14:00(quatorze horas), na Prefeitura
Muntcipal de Ipiranga; Sala Divisão de ServiçosGerais - Rua XV de Novembro, no. 589, Cep
84450-000, Centro - na eldade de Ipiranga, Estado do Paraná. A SESSÃO PÚBLICA DO
PREGÃO, com abertura de envelopes Iniclar-se-á às 14:00fquatorze horas) da mesma data,
& no-endereço retro mencionados, apés credenciamentode interessadas. O EDITAL na
Íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de Interessados no endereço acimae site:
wwwiplrangaprgovbr. Informações pelo Fone: (62) 3242-8501] e e-mal:
licitacaopiranga,pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, com razão soelal
(CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, Fsc-simite e fou e-mail.

Ipiranga/PR, 5 de dezembro de 2023,
ELIANE GOTTEMS

Pregoelra

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2023
1 Repetição

OBJETO;Contratação de empresa para a aquisição de 1 (um) Velcuto tipo Pick-Up, zero km,
cabine dupla 4x4 (dieselJDATA DA SESSAO PUBLICA : 15/12/2023 às 14h00min, DATA
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTA: 15/12/2023 às 13h30min. Valor Máximo A$
253.513,1S(duzentos e cinquenta e três ml! quinhentos e treze reais e quinze centavos)
Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico http://yrwwbnc.org.br no portal BolsaNacional de Compras- BNC . Informações Complementares: O Edital e seus anexo poderá
ser retiado no site da Prefeitura através do Portal da Transparência
http://72.44.30,34:7474/transparencla/licitacoes,

Itaperuçu-PR, 4 de dezembro do 2023.
REGINALDO STEFENOSK RIBAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA

AVISO DELICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2023-PMI

O Município de Ivatuba torna público aos Interessados a convocação para a
participação delicitação na modalidade Tomada de Preços, de acordo com as seguintes
especificações: MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 007/2023-PMI, TIPO: Empreitada por
preço global, do tipo menor preço. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para execução
da obra de Recape Asfáltico em CBUQ no Município de Ivatuba - Lote 01 - Váriasvias na
sede da cidade com área de 12.998,65 m? e Lote D2 - Estrada Municipal Belê Chiquettl
trecho deligação entre Balrro Jardim Refúgio e acesso ao tAP com área de 7.539,37 m?,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
ENTREGA DAS PROPOSTAS:até às 08h30min, do dia 21 de dezembro de 2023, ABERTURA
DAS PROPOSTAS: às 08h45min, do dia 21 de dezembro de 2023.

Edita! Na Íntegra: À disposição dosInteressados no Departamento de Compras,
Licitações e Contratos, na Rua Marechal Floriano, n 797, e junto ao Portal da
Transparência no site oficial do Muntcíplo de Ivatuba,

Informações Complementares: (44) 3273-1161.

Ivatuba/PR, 5 de dezembro de 2023.
SERGIO JOSE SANTI

Prefeito

y Esto documenta poda ser verificado ng endereço eletrônicoMixpa/fvyowInovefauteoticidadehtm, pelo código 05302023120500370

ISSN 1677-7069 Nº 231, quarta-feira, 6 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍ

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023

Objeto: Sistema de registro de preços para eventual aquisição de equipamentos e materiais de
ono trabalhoEPI se PCSpara atender as necessidades das Secretarias. Recebimento
das Propostas: Das 08h00min do dia 07 de dezembro de 2023 às 08h50min do dia 19 de
dezembro de 2023. Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08h51min às 08h59min do dia 19
de dezembro de 2023.Iníclo daSessãodeDisputa de Preços:às 09h00min dodia 19 de dezembro
de 2023. Informações Complementares: O edital completo poderá ser examinadoatravés da
Plataforma onde será processado Bolsa de Licitações e Leilões - BLL: http://bllcompras.com/ ou
através do Ink http:/fportalJaguariaivapr.gov.br/transparenciaflkitacoes/,  Malores
Informações: e-mail comprasjaggmail.com.

Jaguarlaiva-PR, 28 de novembro de 2023,
ALCIONE LEMOS '

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023

PROCESSO ELETRONICO Nº 244/2023
. Comunicamos aos Interessados que este Municiplo de Joaquim Távora fará

realizar às 09h30 do dia 18 de dezembro de 2023, através do Portal BU, PREGÃO
ELETRONICO, com as seguintes características Registro de preços para a aquisição de
pneus, câmaras é protetores destinados aos veículos e maquinários pertencentes à frota
oficial do município, a serem adquiridos conforme a necessidade, no decorrer de um
período de 12 (doze) meses, A documentação completa dos editals poderão ser examinada
a partir do dia 05 de dezembro de 2023, no Departamento de Licitações: Prefeitura
Municipal de Joaquim Távora, Paraná. Obs: 8 documentação completa do Edital deverá ser
retirada no endereço acima mencionado, no horário comercial das 08:00hrs às 11:30hrs e
das 13:00hrs as 17:00hrs, ou através do site: wwwjoaquimtavora.pr.gov.br ou através do
site wyw.blLorg.br demais Informações pelo telefone 43-35591122 ou alnda pelo email
licitacaolGjoaquimtavora.prgov.br

Joaquim Távora, 5 de dezembro de 2023.
REGINALDO VILELA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023

Objeto: Contratação de seguro para a frota dos velcutos do município de laranjeiras do
sul/pr, paraná.

Tipo Licitação: Menor Preço por Lote.
Modo de disputa: Aberto.
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 19/12/2023, no site

https:/fwwwsbnc.orgbr.

laranjeiras do Sul-PR, 29 de novembro de 2023,
JONATAS FELISBERTO DA SILVA

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de generos alimentícios, bebidas, produtos ce
higiêne e limpeza, -e utensílios domésticos entre outros para atender as secretarias e
departamentos do municipio delaranjeiras do sul.

Tipo Licitação; MenorValor PorItem.
Abertura dos Envelopes: Inicia-se Às 10h00min do dia 19/12/2023.
Informações Sobre Edital: A Íntegra deste Edital e seus anexos estarão

disponíveis no site do município.

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de novembro de 2023,
JOILSON GROSSELI GALVÃO

Pregoeiro

AVISO DE PRORROGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 16/2023 - PMLS

Objeto: Contratação de empresa (s) de engenharia para execução de pavimentação
asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente,e vedação do terreno com alambrado
de tela galvanizada,
TipoLicitação: MenorVa!
Abertura dos Envelope:
Informações Sobre Edi
do Municipio,

O sr, Presidenteinforma que a Tomada de Preços nº, 016/2023 foi prorrogada
a data da abertura para o dia Ta/12)2023, às 08h15min,

  
  

Global por Lote,
-$e às 08h1Smin.do dia 22/12/2023.

Integra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis na site

 

Laranjeiras do Sul-PR, 4 de dezembro de 2023.
EDSON CARLOS BECKER

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023 - PMMR

Procedimentolicitatório de ampla concorrência.
OBIETO: Contratação de empresa (s) para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS E MONITORIA
DOS ALUNOS,
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 3.538.112,00 (três milhões, quinhentose trinta e oito mil
e cento e doze reais),
DATA/HORA DA ABERTURA: às 09:00 hrs do dia 19/12/2023
SISTEMA DE JULGAMENTO: Menor preço porlote,
ACESSO AQ EDITAL; Plataforma - Bolsa de Licitações do Brasil - BLL: wwy.bllorg.br e no
Site; wwwmanoeiribas.pr.gov.br (Portal da Transparência - Ucitações/Administração) ou
através de solicitação pelo e-mail licitacaopmmrBgmall.com

INFORMAÇÕES: Demais Informaçõese edital completo encontram-se à
disposição, no site: www.mangetribas.pr.gov.br fPortal da Transparência -
Ucitações/Administração) ou através de solicitação pelo e-mail letacaopromrGgmail.com
ou ainda na Rua Sete de Setembro nº 366 em Manoel Ribas, Paraná,de segunda a'sexta-
feira, em horário a escolher, das 08h0Omin às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, noDepartamento de Licitação ou pelo fone [43) 3435-1723,

Manoel] Ribas-PR, 5 de dezembro de 2023,
JOSÉ CARLOS DASILVA CORONA

Prefeito

Documento sslnado digitalmenteconforma MP nº 2.200-2 da 24/08/2001, IGR
Go Institui a Infraestrutura de Chaves Púbicas Brastetra - KP-Bragil EiruaitSs
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRI ,
REPUBLICAÇÃO DO AVISODELIC!,

ELETRÔNICO Nº 53/2023 TIPO: MAIO]
LOTE ÚNICO, COM NOVA DAT.

O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, pj.”
Senhorita Elsia de Souza Santos, designa. E
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo
MAIOR LANCE ou OFERTA, POR LOTE ÚNICO, cujo objeto:
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, autorizada

pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de
pagamento da folha satariale-outras indenizações a servidoresativos e
tnativos, pensões alimentícias, que recebem proventos pelo mesmo é
outros conforme comando da autoridade competente do Município de
Conselheiro Maiinck-Pr, RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das
08:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2023 às 08:00 horas do dia 21
de Dezembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: Das 08:00 as 08:30 horas do dia 21 de Dezembro de
2023, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 haras
do dia 21 de Dezembro 2023. REFERÊNCIA DE TEMPO; horário de
Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL
www.bllLorg.brQualquer dúvida em relação ao acesso no sistema
operacional poderá ser esclarecida ou atravós de uma empresa

associada ou pelostelefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600,ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contatodblLora.br.
www.conselheiromairinck prgov.br

Conselheiro Mairinck, 06 de Dezembro de 2023.
Alex Sandro Pereira Costa Domingues

Prefeito Municipal
Elsie de Souza Santos

Pregoeira
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135698/2023
 E :

É Cornélio Procópio
.

AVISO DE NOVA DATA DE EDITAL
PREGÃONº1613/23- ELETRÔNICO

OBJETO: Aquisição de retrocscavadeira

CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 20/12/2023
ABERTURA:08h59m de 20/12/2023
DISPUTA: 09h00m de 20/122023
LOCAL: wwwnovobbmnetcom
Maioresinformações: (0º *43) 3520-8007,ou ainda: propostapmçp(dDgmail.com

Cornélio Procópio, 06/12/2023
MEURYNAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira
135352/2023

 r ——

| Coronel Vivida

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR.

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº86/2023
TIPO MENORPREÇO PORITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
VEÍCULO VAN E VEÍCULODEPASSEIO.Início do cadastro das propostas;
a partir das 08h do dia 08 de dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de dezembro
de 2023, Início da disputa de preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023.
VALOR MÁXIMO TOTAL; R$ 373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site
wwwbneorg.br. O edital está disponível nossites www.coronelvivida.pr.gov.br
ou nc,org.br. Informações: (46) 3232-8300, Coronsl Vivida, 06 de
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL,

135460/2023

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
AVISO DELICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 87/2023
TIPO MENOR PREÇO PORITEM - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA

MEE EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM
GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL
VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 08 de
dezembro de 2023 até às 08h do dia 22 de dezembro de 2023. Abertura das
propostas após as 08h do dia 22 de dezembro de 2023.Início da disputa de
preços às 09h do dia 22 de dezembro de 2023. MÁXIMOTOTAL: R$
24.050,00. Prazo de vigência: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www, bne.orp.br. O edital está

disponível nos sites wwwcoronelvividapreovbr ou yywbne.org.br.
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida,06 de dezembro de 2023. Juliano

Ribeiro, Presidente da CPL.
135569/2023
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A AO AB E

ÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023
| Estado do Paraná,atravós da Pregoeira,
federal Nº 10.520/2002, Decreto Municipal
cipal 046/2015 e alterações posteriores,

o terais Nº 8.668/93 e 8.883/94 6 147/2014,
toma público que se encontra a disposição dosinteressados, Edital de
Pregão Eletrônico objetivandoo registro db preços para futura e eventual
aquisição de materials ambulatoriais, destinado à Secretarta Municipal de
Saúde. O edital está disponível no Site wywwcuriuva,preovhr é
bre as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 8h00min do
dia 20 de dezembro de 2023 e a sessão de disputa terá Início às 9h00min
do mesmodia.

 

Curlúva, 07 de dezombro de 2023.
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA

Pregoeira
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS

Prefoito Municipal
135532/2023
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“PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNº 03/2023
O Município de Diamante do Norte - Pr, torna público que fará realizar, às
09:00 horas do dia 22 de dezembro do ano de 2023, na RuaJosé Vicente nº
257 em Diamante do Norte - Pr. , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS,
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,da(s) seguinte(s)

obra(s):

 

 

 

Quantidade Prazo de
Local do objeto Objeto eunidadede execução

medida (dias)

Centro Construção de 648,00 m? 365
infraestrutura urbana   
    
A Pasta Técnica com q inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao(Bdiamantedonorte.
prgov.br. Informaçõesadicionais, dúvidase pedidosde esclarecimento deverão

ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou cemail acima |
mencionados — Telefone (44)3429-1319.

Munípio de Diamante do Norte - Pr., 06 de dezembro de 2023.
Andreza da Silva Pariz - Presidente Comissão Permanente de licitações

135524/2023
  
 

I Fazenda Rio Grande  
 

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,
no uso de suasatribuições legais, com base no princípio da autotutela,retifica a
HOMOLOGAÇÃOdo Pregão Eletrônico nº 93/2023, o qual tem como objeto a
“Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação”,
RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico nº 93/2023, publicada no
dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2023 na Edição nº 224/2023, pág. 04, do
Diário Oficial do Municipio, Onde se lê-EMMAINDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA,pessoajurídica inscrita no CNPJ sob o nº 31.810.636/0001-22,
vencedora dositens 04, 08,09, 16, 22 e 28, com valortotal de R$ R$ 290.234,26

(duzentos e noventa mil duzentose trinta e quatro reais e vinte e seis centavos),
Leia-se-EMMAINDUSTRIAE COMERCIODEMOVEIS LTDA,pessoajurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 31,810.636/0001-22, vencedora dos itens 04, 08,09, 16,
22 28, com valor total de R$ R$ 282.039,50(duzentos oitenta e dois mil trinta
e novereais e cinquenta centavos,

Fazenda Rito Grande/PR, 05 de dezembro de 2023,
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
135325/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº, 121/2023
PROTOCOLO 58484/2023 - Processo Administrativo nº, 293/2023

Tipo: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento,instalação e

manutenção de equipamentos de transmissão diária de Informação e de
nutontendImento,Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 07/12/2023
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO pt
PARECERN.º 835/2023
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Processo n. 50168/2023

Interessados: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Homologação de licitação

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Pregoeiro

Municipal, pedido de parecer acerca da homologação do Pregão Eletrônico 093/2023, cujo

objeto é a aquisição de mobiliário visando atender especialmente à demanda de novas

instituições de ensino do Município.

Da análise do processolicitatório temos que:

A licitação em epígrafe teve início com a abertura de processo administrativo,

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo o reguerimento de abertura de

licitação formulado pela Secretaria interessada, informando a descrição dos produtos a

serem adquiridos e suautilidade.

Foram informados os recursos orçamentários para o custeio das despesas, e,

depois de avaliada a necessidade e conveniência do pedido, a abertura da licitação foi

realizada, já que autorizada pelo Prefeito Municipal,

Designada Pregoeiro e equipe de apoio para a condução dos trabalhos, foram

elaboradas as minutas do instrumento convocatório e contrato, que foram submetidos à

avaliação da Procuradoria Jurídica, e, por estarem em conformidade com os termos das Leis

Federais n.º 8.666/93 e 10,520/02.

Da análise do edital de licitação e seus anexos, o mesmo encontra-se em

conformidade com a legislação aplicável à matéria. A publicidade deu-se em conformidade

com a legislação pertinente.

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83,823-901, Fone/Fax: 3627-8500
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| . Houve a apresentação de impugnações e pedidos de esclarecimento ao edital.
tuo06 upo Pecini, através de sua Assistente de Vendas em Licitação, solicitou diligências sobre

> .- 08itens 5, 6 e 7, relativos aos produtos a serem adquiridos. Por seu turno, a empresa Frano

Imobiliário reguisitou mais informações técnicas sobre o item 2, Na sequência, a empresa

Weldmaq requereu, também, detalhes técnicos sobre os itens 8 e 9, As demandas foram

atendidas pela Equipe de Apoio, a qual respondeu, com base na lei e em parecer técnico da

Secretaria interessada, a todos os pedidos protocolizados.

Já quanto as impugnações, a empresa Movesco Indústria e Comércio de

Móveis Escolares Ltda. questionou o porquê de a Administração não exigir a apresentação de

Certificado de Conformidade do INMETRO junto aos produtos a serem adquiridos, visto

como condicionante para a plena efetividade do interesse público.

Também a empresa Mobile School protocolizou impugnação com o mesmo

questionamento acerca da não exigência compulsória de Certificado de Conformidade do

INMETRO, em semelhantes termos aos da empresa anteriormente mencionada.

O problema foi colocado sob análise técnica, decidindo o Pregoeiro pela

suspensão do instrumento convocatório para readequação do seu conteúdo, com indicação

de nova data e devolução do prazo para apresentação das propostas. ta

Da apreciação dos documentos apresentados pelas licitantes participantes

relativos ao credenciamento, habilitação jurídica e fiscal, declarações firmadas e a proposta

de preços, após acurado exame de sua compatibilidade com as exigências do instrumento

convocatório, concluiu-se e atestou-se, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que licitação foi

processada e julgada com observância dos procedimentos estabelecidos no artigo 4º da Lei

10,520/02, na legislação municipal e na Lei 8.666/93.

Não houve a interposição de recursos perante o resultado do certame.

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.823-901, FonefFax: 3627-8500
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O Secretário Municipal de Educação manifestou-se favoravelmente quanto à

jurídico.homologação, sendo encaminhados os autos do processo para o presente parecer MCs;
çS

   
B4

B
E o relatório. a

YFenaN=o

dass

De acordo com o inc. VII, art. 38, da Lei de Licitações nº 8.666/1993,“á

homologação é parte essencial do procedimento licitatório, sendo ato de controle da

regularidade de todo o procedimento realizado como condição de validade da contratação,

pelo qual se põe fim ao processo. Trata-se de deliberação final sobre o julgamento,

concordância e confirmação dos atos realizados pela comissão de licitação ou pelo pregoeiro. 
Vale ressaltar que, segundo o Tribunal de Contas da União - TCU, ocorrendo

vícios que maculem o procedimento, “a ocorrência da homologação (por presumir a

certificação de regularidade do certame) não atrai de forma absoluta a integral

responsabilidade da autoridade competente: A responsabilidade da autoridade que homologa

a licitação se atém à verificação do cumprimento das macro-etapas que compõem o

procedimento, de fatos isolados materialmente relevantes e de questões enunciadas como

irregulares que tenham chegado ao seu conhecimento, não sendo exigível que a fiscalização

a seu cargo abranja todos os dados contidos no procedimento licitatório” (Victor Aguiar

e Jardim de Amorim. Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Jurisprudência. 3.

ed. Brasília, DF: Senado Federal: Edições Técnicas, 2020, p. 154).

Assim, porventura existam inconsistências, irregularidades, ou mesmo atos ou

procedimentos eivados de conteúdos ilegais, tais fenômenos, por si só, não autorizam a

responsabilidade absoluta, direta e integral das autoridades responsáveis pela homologação 
do certame.

A análise jurídica com vistas à confecção do parecer jurídico de homologação

objetiva verificar se o processo administrativo que suportou o procedimento licitatório

observou, desde a abertura até a finalização, macro-etapas formais e solenes, legalmente

previstas e essenciais para o escorreito trâmite dos atos administrativos que compõem as

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.823-901, Fone/Fax: 3627-8500
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA ,

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

fases interna e externa, Além disso, não se teve conhecimento de quaisquer denúncias

acerca do presente processo,

Considerando ainda a ausência de irregularidades diante da legislação
pertinente, cabe agora à autoridade competente a apreciação referente à homologação do

  

presente,
|

ps É o parecer. .% 's o
fo a .

Deonani Fazenda Rio Grande/PR, 23 de novembro de 2023.
Assis

FABIO JULo Assinado de formadigital
4por FABIO JULIO NOGARA
Dados; 2023.11.23

NOGARA$/—osgão -0300'
£

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

|, Assinado de
DEBORA formadigital por

“DEBORA LEMOS
LEMOS!-DBd0s;2023,11,23

& 11:18:37 -0300'

Débora Lemos
Procuradora-Geral do Município

OAB/PR 42.955

>

Rua Jacarandá, 300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.823-901, FonefFax: 3827-8500   
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON*. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 316/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 93.920.361/0001-

37, Inscrição Estadual nº. 14700265-35, Inscrição Municipal nº. 1.811.C.5553,

com endereço à Rua Planalto, nº 2046, Bairro Distrito Industrial, Três de

Maio/RS, Cep: 98.910-000, e-mail: reiflexvendasMterra.com.br, telefone: (55)

3535-2555, neste ato representado pelo Sr. Luis Cesar Reis, inscrito no CPF

sob nº. 576.888.500-53,

41.14. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (47) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 1.033.886,20 (um milhão trinta e três mil oitocentos e

oitenta e seis reais e vinte centavos), no qual se inclui todos os tributos,

diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como paradefinir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADOassume todas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1.A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidositens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0s itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

42. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com item 12, Il, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silvamatrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalzação de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), casotal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1, O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
  16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0
419 107

O 00107.00107.99.01.
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4,90.52.0

428 0 103

00103.00103.01,01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

8

a»...

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE GS

M
i
o

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Foliui

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

10.6. Atenderprontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para ositens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

42. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

1. Multa, nos seguintes termos:
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

“AM
prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e”

e perdase danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIIl e IV do

| Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualqueroutra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada: tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii)

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações,por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e Íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

47. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO [|radiodetomate
MARCONDES ÁSILVA:043 18688917

SILVA:04318688917opoo21! 12ássa

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documentoassinadodigitalmente

EDNELSON QUEIROZ SOBRAL

goubrria DEBORA tis
LEMOS /sianamto

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

LUIS CESAR | Assinado de formadigital por
AALUIS CESAR REIS:57688850053

. va -Dados: 2023.12.08 11:28:43REIS:57688850055(uies
Luis Cesar Reis

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Luis Cesar Reis, representante legal da empresa/organização REIFLEX

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ

sob o nº 93.920.361/0001-37, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,

sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

LUIS CESAR ( Assinado de formadigital por LUIS
NCESAR REIS:57688850053

REIS:57688850053 ,/ Dados: 2023.12.08 11:03:51 -0300'
Luis Cesar Reis

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações —- Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

1 99011281 - Conjunto para Refeitório — Educação Infantil - VENCEU UN PRÓPRIA 53 716,9600 37.998,88
contendo: 01 MESA, medidas aproximadas: 1,50 cm x 60
cem x 70 em (Comprimento x Altura x Profundidade),
Especificações mínimas: Tampo em MDF revestido em
fórmica na cor Branco Gelo, espessura de 2,5 cm.Estrutura .
metálica confeccionado em tubo 20x40mm tratados contra
ferrugem,solda mig, pintura epóxi (a pó) na corcinza, com

ponteiras de plástico resistente nos pés. 02 BANCOS,

medidas aproximadas: 1,50 cm X 35 cm X 30 cm
(Comprimento x Altura x Profundidade), com Tampo
(assento) em MDFrevestido em formica na cor Branco Gelo
com espessura de 2,5 cm. Estrutura metálica confeccionado
em tubo 20x40mm tratados contra ferrugem, solda mig,
pintura epóxi ( a pó) na cor cinza,com ponteiras de plástico
resistentes nos pés.

12 99011282 - Conjunto para Refeitório — Ensino Fundamental VENCEU UN PRÓPRIA 90 769,9500 69.295,50
- contendo: 01 MESA, medidas aproximadas: 1,50 cm x

0,70 em x 0,70 cm (Comprimento x Altura x Profundidade),
Especificações mínimas: Tampo em MDFrevestido em
fórmica na cor Branco Gelo, espessura de 2,5 cm. Estrutura

metálica confeccionado em tubo 20x40mm tratados contra
ferrugem, solda mig, pintura epóxi (a pó) na corcinza, com
ponteiras de plástico resistente nos pés. 02 BANCOS,

medidas aproximadas: 1,50 cm X 45 cm X 30 cm

(Comprimento x Altura x Profundidade), com Tampo
(assento) em MDF revestido em formica na cor Branco Gelo    
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com espessura de 2,5 cm.Estrutura metálica confeccionado

em tubo 20x40mm tratados contra ferrugem,solda mig,
pintura epóxi (a pó) na cor cinza,com ponteiras deplástico
resistentes nos pés.

43 12160173 - CONJUNTO ALUNO CJA-04 - Conjunto para VENCEU UN PRÓPRIA 750 247,3300

aluno tamanho4, padrão FNDE,sendo altura do aluno

compreendida entre 1,33 e 1,59 m:

São compostos de:
? 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na

face superior de laminado melamínico de alta pressão e na
faceinferior com chapa de balanceamento, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico
injetado.
? 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado anatômico

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.

CONJUNTO ALUNO CJA-04

CJA-04 - Mesa

? Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm,
revestido na face superior em laminado melaminico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na

cor CINZA (verreferências), cantos arredondados
(conforme projeto). Revestimento na faceinferior em chapa
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm.
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e

comprimento 1Omm (ver detalhamento no projeto).
Dimensões acabadas 600mm (largura) x 450mm
(profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se
tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e de
+/- Amm para espessura.
? Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP

(polipropileno) ou PE (polietileno), com primer na face de

A

185.497,50
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colagem, acabamento de superfície texturizado,na cor
VERMELHA, colada com adesivo HotMelting. Resistência
ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/-
0,5mmpara espessura. Centralizar ponto de início e término
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou
descolamentos quefacilitem seu arrancamento.

? Estrutura compostade:
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados
em tubo de aço carbono laminadoa frio, com costura,
secção oblonga de 22mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono

laminadoa frio, com costura, curvado em formato de C, com
secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4), em chapa 16

(1,5mm);
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1
1/2), em chapa 16 (1,5mm).
? Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas

minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-
prima reciclada ou recuperada, podendo chegaraté 100%,
injetado na cor CINZA (ver referências). As caracteristicas
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade

de cor devem ser preservadas no produto produzido com
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na
tonalidade (da cor CINZA).
No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo
internacional! de reciclagem, apresentando o número

identificador do polímero, datadorde lotes indicando mês e
ano de fabricação, a identificação e o nome da empresa
fabricante do componente injetado.
Obs. 1: O nomedofabricante do componente deve ser

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou   
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não de sua própria logomarca.
? Fixação do tampo à estrutura através de:

- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de mm);
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm),
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça
panela,fenda Phillips.
Obs.2: A definição dos processos de montagem do torque

de aperto dos parafusos quefixam o tampo à estrutura deve
considerar, que após o aperto, não deve havervazio entre a

superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. É

permitida a utilização de mastique elástico ou outro produto
polimérico na região situada entre a superfície da porca
garra e o laminado dealta pressão.
? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de
rebites de repuxo, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm.

? Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento
i2mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA.
Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polimero, datador de lotes
indicando mês e ano de fabricação, a identificação e o
nome da empresa fabricante do componente injetado.
Obs. 3: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Nas partes metálicas deve seraplicado tratamento
antiferruginoso que assegureresistência à corrosão em

câmara de névoasalina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa,espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA.  



o C
ar ESTADO DO PARANÁ Página: 51 26

Data Emissão: 08/12/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

 

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

CJA-04 - Cadeira
? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais,injetados na cor VERMELHA.
Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero, datadorde lotes

-indicando mês e ano defabricação, a identificação e o
nomeda empresa fabricante do componenteinjetado.
Obs. 1: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

— não de sua própria logomarca.
? Alternativamente o assento e o encosto poderão ser
fabricados em compensado anatômico moldado a quente,

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura

máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de
procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração por
fungos ou insetos.
? Quandofabricado em compensado, o assento deve

—. feceberrevestimento na face superior de laminado

melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA.
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira
faqueada de 0,7mm,da espécie Eucalyptus grandis, com
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano,
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em
compensado devetrazer gravado de forma indelével, por
meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de
verniz, na faceinferior, datador de lotes indicando mês e
ano defabricação,a identificação e o nome do fabricante do
componente.

Obs.2: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Quandofabricado em compensado, o encosto deve  
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receberrevestimento nas duas faces de laminado
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA.
Bordos revestidos com selador seguido de verniz
poliuretano. Espessura acabada do-encosto mínima de

9,6mm e máxima de 12,imm. O encosto em compensado
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio
de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de vemiz, no
topo inferior, o nome do fabricante do componente.
Obs. 3: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Estrutura em tubo de aço carbono laminadoa frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
? Fixação do assento e encosto injetados à estrutura

através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm,
comprimento 12mm.
? Fixação do assento em compensado moldado à estrutura
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm,
comprimento 19mm.
? Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura

através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm,
comprimento 22mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA,

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
númeroidentificador do polímero, a identificação e o nome
da empresa fabricante do componenteinjetado.
Obs. 4: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em

“ms a
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câmara de névoa salina de no minimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida
Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.
As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas
na Tabela abaixo: Componente ou insumo: Laminado de

alta pressão para revestimento da face superior do tampo
COR CINZA, Referência PANTONE(*) 428 C . Componente
ou insumo: Laminado de alta pressão para revestimento da
face frontal e posterior do encosto e da face superior do

assento, COR VERMELHA, Referência PANTONE(*) 193
—C. Componente ou insumo: Fita de bordo, COR -
VERMELHA, Referência PANTONE(*) 186 C. Componente
ou insumo:Componentes injetados Assento e encosto, COR

VERMELHA, Referência PANTONE(*) 186 C . Componente
ou insumo: Componentesinjetados: Ponteiras e sapatas,
COR VERMELHA Referência PANTONE(*) 186 C.
Componente ou insumo Componentes injetados: Porta-
livros, COR CINZA, Referência PANTONE(*) 425 C.
Componente ou insumo Pintura dos elementos metálicos,
COR CINZA, Referência RAL(**) 7040. Componente ou
insumoIdentificação do padrão dimensionalna estrutura da
mesa, COR VERMELHA (sobre fundo cinza), Referência a
PANTONE(*) 186 C. Componente ou insumo Identificação ,
do padrão dimensional no encosto da cadeira, COR

BRANCA(sobre fundo vermelho). (*) PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÚRDIE
PRAKTIKER DES LACK

44 12040060 - CONJUNTO ALUNO CJA-05 - VENCEU UN PRÓPRIA 4875 257,5900
CJA-05 - Conjunto para aluno tamanho 5, padrão FNDE,

sendo a altura do aluno compreendidaentre 1,46 e 1,76 m;
São compostos de:

? 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF,revestido na  
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face superior de laminado melamínico de aita pressão e na

face inferior com chapa de balanceamento, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico

injetado.
? 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em
polipropilenoinjetado ou em compensado anatômico
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.

CJA-05 - Mesa
? Tampo em MDPou MDF, com espessura de 18mm,
revestido na face superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na

cor CINZA (verreferências), cantos arredondados
(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa

de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm.
Aplicação de
porcas garra com resca métrica M6 e comprimento 10mm

(ver detalhamento noprojeto). Dimensões acabadas
600mm (largura) x 450mm ( profundidade) x 19,4mm
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para
largura e profundidade e de +/- imm para espessura.
? Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP
(polipropileno) ou PE(polietileno), com primerna face de
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor
VERDE,colada com adesivo HotMelting. Resistência ao
arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/-
0,5mm para espessura. Centralizar ponto deinício e término
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou
descolamentos quefacilitem seu arrancamento.
? Estrutura composta de:
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados  
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em tubo de aço carbono laminadoa frio, com costura,
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono

laminadoa frio, com costura, curvado em formato de C, com
secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4), em chapa 16

(1,5mm);
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1

1/2), em chapa 16 (1,5mm).
? Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas
minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-
prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%,
injetado na cor CINZA (verreferências). As características
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade
de cor devem serpreservadas no produto produzido com

matéria-primareciclada, admitindo-setolerâncias na
tonalidade (da cor CINZA). No molde do porta-livros deve
ser gravado o símbolo intemnacional de reciclagem,
apresentando o númeroidentificador do polímero, datador
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação
e o nomeda empresa fabricante do componenteinjetado.
Obs. 1: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Fixação do tampoà estrutura através de:

= 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm),
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça

panela, fenda Phillips.
Obs. 2: A definição dos processos de montagem e do torque

de aperto dos parafusos que fixam o tampoà estrutura deve
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. É
permitida a utilização de mastique elástico ou outro produto
polimérico na região situada entre

-..
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a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.
? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal! através de
rebites de repuxo, diâmetro de 4,0mm, comprimento 1Omm.

? Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através
derebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE.Nos
moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o

númeroidentificador do polímero, datadorde lotes
indicando mês e ano de fabricação, a identificação e o

nomeda empresafabricante do componente injetado.

Obs. 3: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Naspartes metálicas deve seraplicado tratamento
antiferruginoso que assegureresistência à corrosão em
câmara de névoasalina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em póhíbrida
Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA.

CJA-05 - Cadeira
? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetados na cor VERDE. Nos
moldes do assento e do encosto, deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
númeroidentificador do polímero, datadordelotes
indicando mês e ano de fabricação, a identificação e o

nomeda empresafabricante do componente injetado.

Obs. 1: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

x,

)  
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não de sua própria logomarca.

? Alternativamente o assento e o encosto poderão ser

fabricados em compensado anatômico moldado a quente,
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração
porfungos ou insetos. Dimensõese design conforme
projeto.

? Quando fabricado em compensado,o assento deve
receberrevestimento na face superior de laminado
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE.

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano,

inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento
mínima de 9,7mm e máxima de12mm. O assento em

compensado moldado deve trazer gravado de forma
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a
camadade verniz, na faceinferior, datador de lotes
indicando mês e anode fabricação,a identificação e o

nomedo fabricante do componente.

? Obs. 2: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.

? Quando fabricado em compensado, o encosto deve
receberrevestimento nas duas faces de laminado
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE. Bordos
revestidos com selador seguido de verniz poliuretano.

Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima
de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve
trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o
nomedofabricante do componente.
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Obs. 3: O nome dofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
? Fixação do assento e encosto em polipropileno
copolímero à estrutura através derebites de repuxo,
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
? Fixação do assento em compensadoà estrutura através
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento
19mm.
? Fixação do encosto em compensado à estrutura através
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento
22mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE,fixadas

à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões,
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação e o nome da
empresafabricante do componente injetado.

Obs.4: O nome dofabricante do componente deve ser

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegureresistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida
Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA .
As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas

na Tabela abaixo:  
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Componente ou insumo:Laminadode alta pressão para
revestimento da face superior do tampo Cor:
CINZA Referência: PANTONE(*) 428 C. Componente ou
insumo:Laminado de alta pressão para revestimento da face
frontal e posterior do encosto e da face superior do assento
Cor: VERDE Referência: PANTONE(*) 555 C.

Componente ou insumo:Fita de bordo Cor: VERDE
Referência: PANTONE(*) 3415 C
Componente ou insumo:Componentesinjetados: Assento e
encosto Cor: VERDE Referência: PANTONE(*) 3415 C.
Componente ou insumo:Componentesinjetados: Ponteiras
e sapatas, Cor: VERDE, Referência: PANTONE(*) 3415 C.
Componente ou insumo:Componentesinjetados: Porta-
livros, Cor: CINZA, Referência: PANTONE(*) 425 C.
Componente ou insumo:Pintura dos elementos metálicos,
Cor: CINZA, Referência: RAL(**) 7040. Componente ou
insumo:Identificação do padrão dimensionalna estrutura da

mesa, Cor: VERDE(sobrefundocinza). Referência:
PANTONE(*) 3415 C. Componente ou insumo:Identificação
do padrão dimensional no encosto da cadeira BRANCA
(sobre fundo verde) . (*) PANTONE COLOR FORMULA
GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE
ARBEITSGRUNDLAGEN FUR DIE PRAKTIKER DES LACK =

23 99011281 - Conjunto para Refeitório — Educação Infantil - VENCEU UN PRÓPRIA 47 716,9600 12.188;32
contendo: 01 MESA, medidas aproximadas: 1,50 cm x 60
cm x 70 em (Comprimento x Altura x Profundidade) ,

Especificações mínimas: Tampo em MDFrevestido em
fórmica na cor Branco Gelo, espessura de 2,5 cm.Estrutura

metálica confeccionado em tubo 20x40mm tratados contra
ferrugem,solda mig, pintura epóxi (a pó) na cor cinza, com
ponteiras de plástico resistente nos pés. 02 BANCOS,
medidas aproximadas: 1,50 cm X 35 cm X 30 cm
(Comprimento x Altura x Profundidade), com Tampo
(assento) em MDFrevestido em formica na cor Branco Gelo    
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com espessura de 2,5 cm.Estrutura metálica confeccionado
em tubo 20x40mm tratados contra ferrugem, solda mig,

pintura epóxi ( a pó) na corcinzacom ponteiras de plástico
resistentes nos pés.

24 99011282 - Conjunto para Refeitório — Ensino Fundamental VENCEU UN PRÓPRIA 30 769,9500 23.098,50
- contendo: 01 MESA, medidas aproximadas: 1,50 cm x
0,70 em x 0,70 em (Comprimento x Altura x Profundidade),
Especificações mínimas: Tampo em MDF revestido em
fórmica na cor Branco Gelo, espessura de 2,5 cm. Estrutura

metálica confeccionado em tubo 20x40mm tratados contra
ferrugem, solda mig, pintura epóxi (a pó) na cor cinza, com
ponteiras de plástico resistente nos pés. 02 BANCOS,
medidas aproximadas: 1,50 cm X 45 cm X 30 cm
(Comprimento x Altura x Profundidade), com Tampo
(assento) em MDFrevestido em formica na cor Branco Gelo

com espessura de 2,5 cm. Estrutura metálica confeccionado
em tubo 20x40mm tratados contra ferrugem, solda mig,
pintura epóxi ( a pó) na corcinza,com ponteiras de plástico
resistentes nos pés.

25 12160173 - CONJUNTO ALUNO CJA-04 - Conjunto para VENCEU UN PRÓPRIA 250 247,3300 61.832,50
aluno tamanho4, padrão FNDE,sendo altura do aluno

compreendida entre 1,33 e 1,59 m:
São compostos de:

? 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF,revestido na
face superior de laminado melamínico de alta pressão e na
face inferior comchapa de balanceamento, montado sobre

estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico
injetado.
? 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado anatômico

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.

 
CONJUNTO ALUNO CJA-04
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CJA-04 - Mesa

? Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm,
revestido na face superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor CINZA (verreferências), cantos arredondados
(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm.
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e

comprimento 1Omm (ver detalhamento no projeto).
Dimensões acabadas 600mm (largura) x 450mm
(profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se
tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e de

+/- imm para espessura.

? Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica
extrudada, confeccionada em PVC(cloreto de polivinila), PP
(polipropileno) ou PE (polietileno), com primer na face de
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor
VERMELHA,colada com adesivo HotMelting. Resistência
ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/--
0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término
de aplicação dafita de bordo no ponto central e do lado
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou q
descolamentosque facilitem seu arrancamento. -
? Estrutura compostade: ,
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados

em tubo de aço carbono laminado frio, com costura,
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de €, com

secçãocircular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4), em chapa 16
(1,5mm);
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1  
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1/2), em chapa 16 (1,5mm).
? Portalivros em polipropileno copolfmero isento de cargas
minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-
prima reciclada ou recuperada, podendo chegaraté 100%,
injetado na cor CINZA (verreferências). As características
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade
de cor devem serpreservadasno produto produzido com
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na
tonalidade (da cor CINZA).
No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número

identificador do polímero, datadordelotes indicando mês e
ano de fabricação,a identificação e o nome da empresa
fabricante do componente injetado.

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.

? Fixação do tampo à estrutura através de:
- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm),
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça
panela, fenda Phillips.
Obs. 2: A definição dos processos de montagem e do torque
de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a

superfície da porca garra e o laminado dealta pressão. É
permitida a utilização de mastiqueelástico ou outro produto

polimérico na região situada entre a superfície da porca
garra e o laminado de alta pressão.
? Fixação do porta-livros à travessa longitudinalatravés de
rebites de repuxo, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm.
? Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento
i2mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,

x “
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isento de cargas minerais,injetadas na cor VERMELHA.

Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o
simbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero, datadorde lotes
indicando mês e ano defabricação,a identificação e o
nomeda empresa fabricante do componente injetado.
Obs. 3: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA.

CJA-04 - Cadeira
? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem,

isento de cargas minerais, injetados na cor VERMELHA.
Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o
simbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero, datadorde lotes
indicando mês e ano de fabricação, a identificação e o
nome da empresa fabricante do componenteinjetado.

Obs. 1: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Alternativamente o assento e o encosto poderão ser
fabricados em compensado anatômico moldado a quente,
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura

máxima de 1,5mm cada,oriundas de reflorestamento ou de
procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração por
fungos ou insetos.
? Quandofabricado em compensado,o assento deve
receberrevestimento na face superior de laminado
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melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA.
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano,
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em
compensado deve trazer gravado de formaindelével, por

meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de
verniz,naface inferior, datadorde lotes indicando mês e
ano de fabricação, a identificação e o nome dofabricante do

componente.
Obs.2: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Quando fabricado em compensado,o encosto deve
receberrevestimento nas duas faces de laminado

melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA.

Bordos revestidos com selador seguido de verniz
poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de
9,6mm e máxima de 12,imm. O encosto em compensado

moldado devetrazer gravado de forma indelével, por meio
de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no

topo inferior, o nomedo fabricante do componente.

Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Estrutura em tubo de aço carbono laminadoa frio, com

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
? Fixação do assento e encosto injetados à estrutura
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm,

comprimento 12mm.
? Fixação do assento em compensado moldado à estrutura
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm,

a
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comprimento 19mm.

? Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm,

comprimento 22mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA,
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero, a identificação e o nome

da empresafabricante do componente injetado.
Obs. 4: O nome dofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida
Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.
As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas

na Tabela abaixo: Componente ou insumo: Laminado de
alta pressão para revestimento da face superior do tampo
CORCINZA, Referência PANTONE(*) 428 C . Componente
ou insumo: Laminado dealta pressão para revestimento da

face frontal e posterior do encosto e da face superior do
assento, COR VERMELHA,Referência PANTONE(*) 193

C. Componente ou insumo: Fita de bordo, COR
VERMELHA, Referência PANTONE(*) 186 C. Componente
ou insumo:Componentesinjetados Assento e encosto, COR
VERMELHA,Referência PANTONE(*) 186 € . Componente
ou insumo: Componentes injetados: Ponteiras e sapatas,

COR VERMELHA Referência PANTONE(*) 186 C.

Componente ou insumo Componentes injetados: Porta-
livros, COR CINZA, Referência PANTONE(") 425 C.
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Componente ou insumo Pintura dos elementos metálicos,
COR CINZA, Referência RAL(**) 7040. Componente ou
insumoIdentificação do padrão dimensional na estrutura da
mesa, COR VERMELHA (sobre fundo cinza), Referência
PANTONE(*) 186 C. Componente ou insumoIdentificação
do padrão dimensional no encosto da cadeira, COR
BRANCA (sobre fundo vermelho). (*) PANTONE COLOR
FORMULA GUIDE COATED
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÚRDIE
PRAKTIKER DES LACK

26 12040060 - CONJUNTO ALUNO CJA-05 VENCEU UN PRÓPRIA 625 257,5900

CJA-05 - Conjunto para aluno tamanho 5, padrão FNDE,
sendo a altura do aluno compreendida entre 1,46 e 1,76 m;
São compostos de:

? 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF,revestido na
face superior de laminado melamínico de alta pressão e na
faceinferior com chapa de balanceamento, montado sobre
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico
injetado.
? 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado anatômico
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.

CJA-05 - Mesa
? Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm,

revestido na face superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na

cor CINZA (verreferências), cantos arredondados
(conforme projeto). Revestimentona face inferior em chapa
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm.
Aplicação de
porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm
(ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas
600mm (largura) x 450mm ( profundidade) x 19,4mm

160.993,75
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(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para
largura e profundidade e de +/- mm para espessura.
? Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP
(polipropileno) ou PE (polietileno), com primerna face de
colagem, acabamento de superfície texturizado,na cor

VERDE,colada com adesivo HotMelting. Resistência ao
arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de
22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/-
0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado
oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou
descolamentos que facilitem seu arrancamento.
? Estrutura composta de;
- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados
em tubo de aço carbono laminadoa frio, com costura,
secção oblonga de 28mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);
- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, curvado em formato de C, com
secçãocircular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4), em chapa 16
(1,5mm);
- Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura, secçãocircular, diâmetro de 38mm (1

1/2), em chapa 16 (1,5mm).
? Porta-livros em polipropileno copolimero isento de cargas
minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-

prima reciclada ou recuperada, podendo chegaraté 100%,
injetado na cor CINZA (ver referências). As caracteristicas
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade
de cor devem ser preservadas no produto produzido com
matéria-primareciclada, admitindo-se tolerâncias na
tonalidade (da cor CINZA). No molde do porta-livros deve
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, datador
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de lotes indicando mês e ano defabricação,a identificação
e o nomeda empresa fabricante do componente injetado.
Obs. 1: O nomedo fabricante do componente deve ser

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Fixação do tampo à estrutura através de:
- 08 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm);
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de Gmm),
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça

panela, fenda Phillips.
Obs.2: A definição dos processos de montagem e do torque

de aperto dos parafusos quefixam o tampo à estrutura deve
considerar, que após o aperto, não deve havervazio entre a

superfície da porca garra e o laminado dealta pressão. É
permitida a utilização de mastiqueelástico ou outro produto
polimérico na região situada entre a superfície da porca
garra e o laminado de alta pressão.
? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de
rebites de repuxo, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm.
? Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento

i2mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,

isento de cargas minerais,injetadas na cor VERDE. Nos
moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
númeroidentificador do polímero, datadorde lotes
indicando mês e ano defabricação, a identificação e o
nome da empresafabricante do componenteinjetado.

Obs. 3: O nomedo fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de suaprópria logomarca.
? Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em  
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câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA.

CJA-05 - Cadeira
? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais,injetados na cor VERDE. Nos

moldes do assento e do encosto, deve ser gravado o

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero, datadorde lotes
indicando mês e ano de fabricação, a identificação e o
nome da empresafabricante do componente injetado.

Obs. 1: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Alternativamente o assento e o encosto poderão ser
fabricados em compensado anatômico moldado a quente,
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura
máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de
procedência legal, isentas de rachaduras,e deterioração

porfungos ou insetos. Dimensões e design conforme
projeto.
? Quandofabricado em compensado,o assento deve
receber revestimento na face superior de laminado
melamínico dealta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE.
Revestimentoda face inferior em lâmina de madeira
faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano,
inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento

mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em
compensado moldado devetrazer gravado de forma
indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a   
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camada de verniz, na faceinferior, datador de lotes
indicando mês e ano defabricação, a identificação e o
nomedofabricante do componente.
? Obs. 2: O nomedofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Quando fabricado em compensado,o encosto deve
receberrevestimento nas duas faces de laminado

melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado, na cor VERDE. Bordos
revestidos com selador seguido de vemiz poliuretano.
Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima
de 12,imm. O encosto em compensado moldado deve
trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou

gravação a fogo sob a camada de vemiz, no topoinferior, o
nomedo fabricante do componente.

Obs.3: O nome dofabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca.
? Estrutura em tubo de aço carbono laminadoa frio, com

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).
? Fixação do assento e encosto em polipropileno

copolimero à estrutura através de rebites de repuxo,

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.
? Fixação do assento em compensado à estrutura através

de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento
19mm.
? Fixação do encosto em compensado à estrutura através
de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento

22mm.
? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERDE,fixadas
à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões,
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das  
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ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo

internacionalde reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero,a identificação e o nome da

empresa fabricante do componente injetado.

Obs. 4: O nomedo fabricante do componente deve ser

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou

não de sua própria logomarca.
? Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoasalina de no mínimo 300 horas.
? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA .
As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas
na Tabela abaixo:
Componente ou insumo:Laminado dealta pressão para
revestimento da face superior do tampo Cor:
CINZA Referência: PANTONE(*) 428 C. Componente ou
insumo:Laminadodealta pressão para revestimento da face
frontal e posterior do encosto e da face superior do assento
Cor: VERDE Referência: PANTONE(*) 555 C.
Componente ou insumo:Fita de bordo Cor: VERDE
Referência: PANTONE(*) 3415 C
Componente ou insumo:Componentesinjetados: Assento e

encosto Cor: VERDE Referência: PANTONE(*) 3415 C.

Componente ou insumo:Componentesinjetados: Ponteiras
e sapatas, Cor: VERDE, Referência: PANTONE(*) 3415 €C.

Componente ou insumo:Componentesinjetados: Porta-
livros, Cor: CINZA, Referência: PANTONE(*) 425 €.
Componente ou insumo:Pintura dos elementos metálicos,
Cor. CINZA, Referência: RAL(**) 7040. Componente ou
insumo:Identificação do padrão dimensionalna estrutura da

mesa, Cor: VERDE (sobre fundocinza). Referência:

PANTONE(*) 3415 C. Componente ou insumo:ldentificação
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do padrão dimensional no encosto da cadeira BRANCA
(sobre fundo verde) . (*) PANTONE COLOR FORMULA
GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE
ARBEITSGRUNDLAGEN FÚRDIE PRAKTIKER DES LACK

Total: 1.033.886,20

Total Lote: 1.033.886,20
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 316/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: REIFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
CNPJ: 93.920.361/0001-37;
Inscrição Estadual nº: 14700265-35;
Endereço: Rua Planalto, nº 2046, Bairro Distrito Industrial, Três de Maio/RS, Cep: 98.910-000;
Administradora: Luis Cesar Reis;
CPFnº: 576.888.500-53;
Valor Total: R$ 1.033.886,20 (um milhão trinta e três mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte
centavos).

Coordenação de Contratos   
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SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
ção le Contratos

 

ESTRATO DAATA DE REGISTRO DERREÇO Nº SUTIÃ
REGÃO ELETRÔNICO Nº 922023.

bt: “Aquisção do eipamerios elntusovonioa para o Sat deLcações a Partránio
Socretaia Socretara do.

Prado de Vigtnciar 2(dor) mes contar da dota do poticaçãodoxa daala no]
Diário Oficial do Município:
Processo Administretes: 21172023;
Protocoto:
Onta cia Asalrtura: 06/12/2023;

Detentor PROJEVISION PROVEDORDE INTERNET LTDA;
|CNPS: 05.149.39110001.24;
Inscrição Estadual nº: 90281392:76;

 Endareço: Reckovia da Uva, 5º 5918, Bairo Embu, ColomboPR, CEP: 83434-300:
|Aministradoca: Eduardo Curtos Berwangor,
CPF 1º; 037.396.809:20:
Valor Total: R$ 41.350,99 (quarenta é um mê o trozontos e vessenta imais e noventa 6 novel
centavos).

Coprmenação ce Contratos]

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 
 

 

 
 

 

  

 

8 de dezembro de 20

Sit SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
es Coordenação de Contratos

EXTRATO DATA DEREGISTRO OEFREÇÕE SIIZUAS
PREGÃO ELETRÔNICO he Guzaza

objeto: Pusiçãodo mobo sianioolaria,aspocnivaio a, dornda das moves

dci12 (Sac) mesas, 8 contar a ásia da públcação do tuto do ea 10
Diário Ocadobri:

trativo: 21572022;
Precoce 50
Data ds Assinatura: O8h12/2023;

Detentor: FARIA RODRIGUES INDÓSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNP: 13487.500/0007;
iracrição Estadual nº: 001.754523-0086;
Enturaço: fius Afamada Rio do Sono,nº 251, Biro Tt, Divinópolis, Cop: 35501-180;
Administradora: loauim Dimas da Sousa Noto;
[CPF cf: O7O.S46.706.63;
lrTotR$39h pts ovt canto quota oa mo olaria a rose
cortavos

Coorbenação oa Contretos)   
 

  

e
& ol [ia SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
ça Coordenação de Cantaioa

 

Seg SECRETARIA MUNICIPAL DE AQMINISTRAÇÃO
a! Coordenação de Contratos

 
 

  
“Enfovogo: Ra Pranto, nº 248,Belo Oro Inufa, Tea

Reis,

ESTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇO Nº 362973]
PREGÃO ELETRÔNICONº93/2023

ojtos “Agulição de mobllio visandoatands,especiiment, a comanda das novas
ne erisin, coniorme:
PasodeViclc) essa sada do Escação do acto da ata no

 

MaSoYRS, Cop:98:910.000;
 Lda Cesar
CPR 1ºSTEEA500.63;
[Vafoe Total R$ 1.093.388,20 (um emihãotia e tãa mi olocentos e clients q seis real é vino
centavos).

Copecenarão da Contatos!

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 516/2025
EGÃOELETRÔNICONº 932929

objt Adação co mobilato visando alo, espocisimento a clmanda dao novas
insituições ds eira, conforma solckação da Sacretara Municigal de Educação”;
rec do VIGANCIE 2 (9a) cosas Ceia da Cata do púBcação do et da ta na
Diário Ofcia do Murácipio;
Processo Administrativo: 2152023;
Protocolo: 5016812023;
[Data da Assinatura: 087122973;

Detentor MOVEIS ANDRIEILTDA:
4: 94.282.20500043;

 

rscrçãoExuq061180537;
Encareço:PaVitTd né 40,Bar Indl, PIOATP, Cox 84560-000;
 

 

 

DÊ) 0Q:DT31913;
ieFat 9.99, (poseta o nom ravesa nova uma o virao
oentavos)

Cometonação do Contratos!     
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 93.920.361/0001-37
Razão

Social:
Endereço: RUA PLANALTO 2046 / INDUDSTRIAL/ TRES DE MAIO/ RS / 98910-000

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/11/2023 a 14/12/2023

Certificação Número: 2023111502445833390997

Informação obtida em 24/11/2023 15:16:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwnw.caixa.gov.br   

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 141



  

   

 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 93.920.361/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' á 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destá certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:16:25 do dia 28/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2024.
Código de controle da certidão: 46BE.F296.D0FB.65A7
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



 

  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 93.920.361/0001-37

Certidão nº: 32967505/2023

Expedição: 06/07/2023, às 09:00:21

Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 93.920.361/0001-37, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL  
Nome: REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ base: 93.920.361/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa,representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos

os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que,aos 30 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2023,revendo os bancos de dados da Secretaria

da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a

qualquer tempo,vir a cobrarcrédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagasas taxas cartoriais, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:

a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 28/12/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://wwwsefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 26504337
Autenticação: 36714545

 



 

07/11/2023, 06:38 Portal do Cidadão

 

 

Município de TRÊS DE MAIO - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

|

SETOR DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO

e). CERTIDÃO NEGATIVA EMPRESARIAL

pres3 DE

ara

 

nino!

í

 

Exercício: 2023

NºCertidão: 9430/2023

  Razão Social: REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 93.920.361/0001-37

Inscrição Municipal: 1.811.C.5553

Endereço: PLANALTO,2046

Município: Três de Maio    
CERTIFICO,para os devidosfins, de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes

desta Prefeitura, que para a pessoafísica ou jurídica acimaidentificado (a), NÃO CONSTAM DÉBITOSreferentes a
tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até presente data. Reserva-se o direito da fazenda municipal
cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta Certidão, A
presente Certidão é válida apenas para a empresafísica ou jurídica acimaidentificado, sem rasuras. Cópias desta
somente terão validade se conferidas com original.

Finalidade: PARA FINS DELICITAÇÃO

Data da Emissão: 07/11/2023

Validade: 05/02/2024

 

Verificar Autenticidade

 

 

Emitida às 06:38 do dia 07/11/2023

Código de Controle: 0BG2.501W.3N36.8496

http://portaldocidadao.pmtresdemaio.com.br/validar-certidao    
portaldocidadao,pmtresdemaio.com.bricertidoes-novo 141
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON?. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 317/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.457.500/0001-

07, Inscrição Estadual nº. 001.754523-0086, Inscrição Municipal nº. 40348,

com endereço à Rua Alameda Rio do Sono, nº 261, Bairo Tietê,

Divinópolis/MG, Cep: 35.501-180, e-mail: fariarodriguesindOgmail.com,

telefones: (37) 3221-5553/3215-5723, neste ato representado pelo Sr.

Joaquim Dimas de Sousa Neto, inscrito no CPF sob nº. 070.546.706-63.

1.14. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1

JOAQUIM DIMAS(a
DESOUSA FADIMAS DE SQUSA
NETO:070546706NETOS7054ST0663
63 Dados: 2023.1211

J 0835510700

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras. -

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 36.646,89 (trinta e seis mil seiscentos e quarenta e seis

reaise oitenta e nove centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Assado dotJOAQUIM DIMASficado detona
DESOUSA A NDIMAS DE SOUSA
NETO:070546706 NETOD7054670663

Dados: 2023.1211
83 4 cessaroro
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

AD.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRA 6

FolhaNgil

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Asa

 

  
3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos 1.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

    
[s SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Ass UU   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

 

414. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, "c” da ,

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com item 12, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.  5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, |

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/ffatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal, O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40,XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1, Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.21. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, & 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9, As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido - Funcional Fonte

 

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.    
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00.00.1.550.0000

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

16.002.12.365.0043.2070.4.4,90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

 

 

    
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10,1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

| quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

,

. 10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

| forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação |

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

| nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis" editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, incisoIl, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

141.4. Expedir as comunicaçõesdirigidas à CONTRATADA exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

11. Multa, nos seguintes termos:
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes,aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e”

e perdase danos.

9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danose das demais multas.
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Il. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/98.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrerno prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4, Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança médiante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será- obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (47) 3627-8500
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTORDA ATA (FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS

LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes

e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente

dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(mj)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA,em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

17
JOAQUIM
DIMAS DE
SOUSA
NETO:07054670 Dados: 2023.1211
663º 47

1, Assinado de forma
$ digital porJOAQUIM
fADIMAS DE SOUSA

« NETO:07054670663

0839:51-0300'

  

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTORDA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

47. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO”Assinadode formadigital

MARCONDES AiaRcaNDESO
SILVA:043 1868891Slvaotaiasas7

“bados:2023.12.18 13:52:50

7 PÁ 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
oubr EDNELSON QUEIROZSOBRAL

g o! Data: 14/12/2023 14:59:55-0300
Verifique em hups:/fvalidaritigov.br DEBORA!yjsefora,

| dosLEMOS/ sm
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

4
P/ Contratada:

JOAQUIM DIMAS |A
DESOUSA 'SOUSA NETO-97054670663

x - Dados: 2023,12,11 08:40:20NETO:07054670663

Joaquim Dimas de Sousa Neto

FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeiturá do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Joaquim Dimas de Sousa Neto, representante legal da

empresa/organização FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 13.457.500/0001-07, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

JOAQUIM DIMAS |, asso itrmucgaçor
DE SOUSA ; erros
NETO:07054670663 SetesiSttzt castas -eror

Joaquim Dimas de Sousa Neto

FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação. -

Lote: Sem lote

Fornecedor: FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

6 49010058 - Cadeira fixa modelo secretaria espuma injetada VENCEU UN ACHEI MÓVEIS 200 99,9900 19.998,00
em tecido j serranona cor preta com a base 4 pés na cor
preta

27 12160174 - CJP-01 - Conjunto para professor. Conjunto VENCEU UN ACHEI MÓVEIS 37 449,9700 16.648,89
composto de: a) 1 (uma) mesa com tampo em MDP,

revestido na face superior de laminado melamínico deaita
pressãoe naface inferior com chapa de balanceamento,
painelfrontal em MDP,revestido nas duas faces em

laminado melamínico BP, montado sobre estrutura tubular
de aço. b) 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e
encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura
tubular de aço. Embalagem externa (Volume);
? Cada volume é composto de 1 conjunto (uma mesa e uma
cadeira), envolto em filme termoencolhívelresistente o
suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger
contra poeira e umidade,e garantir a integridade física do
mobiliário durante o manuseio,transporte e estocagem;
? cada tampo deveestar recoberto com papelão ondulado,
manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de
gramatura adequada às características do produto,

dobrando a parte excedente e fixando com cordões desisal,
ráfia ou fitilho de polipropileno;
? os pés devem estar protegidos com papel crepe sem

goma, ou com tubetes de espuma;
? cada cadeira deve estar embalada individualmente,
recobrindo assento e encosto com papelão ondulado,
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

 

plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido,

de gramatura adequada às características do produto;
? os pés da cadeira devem estarprotegidos com papel

crepe sem goma, ou com tubetes de espuma;
? MESA: montantesverticais, pése travessas

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura;

? CADEIRA:estrutura em tubo de aço carbono laminado a

frio, com costura;
? PINTURA:em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura
mínima 40 micrometros, na cor CINZA; tratamento

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas;
? SOLDAS: com-superficie lisa e homogênea, sem pontos -

cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os
encontros de tubos devem receber solda em todo o

perimetro da união; sem respingos,irregularidades de
solda, e rebarbas; juntas soldadas esmerilhadas e cantos

agudos arredondados;
? na cor CINZA, com 22mm delargura e 3mm +/- 0,5mm de

espessura; ? colada com adesivo HotMelting; resistência ao
arrancamento mínima de 70N;

? ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no
ponto central e do lado oposto à borda de contato com o

usuário;
? ponto de encontro da fita de bordo sem espaços ou

descolamentos quefacilitem seu arranchamento. Ponteiras

e sapatas (mesa e cadeira):
? em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas

minerais, injetadas na cor CINZA;
? fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor;
? em polipropileno copolimerovirgem,isento de cargas

minerais, injetadas na cor CINZA;
? fixadas à estrutura através de rebites de repuxo;  
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 Características adicionais:
? Garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação,
contados a partir da data de entrega do mobiliário;

Total: 36.646,89

Total Lote: 36.646,89

 

 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ£

Coordenação de Contratos ;  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 317/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no

Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;

Protocolo: 50168/2023;

Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA;
CNPJ: 13.457.500/0001-07;
Inscrição Estadual nº: 001.754523-0086;
Endereço: Rua Alameda Rio do Sono, nº 261, Bairro Tietê, Divinópolis/MG, Cep: 35.501-180;
Administradora: Joaquim Dimas de Sousa Neto;
CPFnº: 070.546.706-63;
Valor Total: R$ 36.646,89 (trinta e seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove
centavos).

Coordenação de Contratos
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Conndonação de Contratos

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRODE PREÇO Nº 30712029
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6212023

oiro “Asiçtodo voucametoseeteecóicom para o Sac o iclaçõos e Patêtina

rasodaVigência” Já(áoer) masi, 5 coniar da Gaia do pubdcação do exato daaa no
Diário Oficial do Liunicipio;
[Processo Administrativo: 211/2023;
Protocolo: 6340572027;
Dota da Assinatura: 06/12/2023;

PROVEDORDE INTERNET LTDA;
4;

 

Inecrição Estadual nº; D0284392:76;
Rodaa Uva, 019,Bai Eni,Comi,CEP:AAA;

Eduardo Caros
  

Acminio
[CPF nº: 037.
Vetor Total: R$ 41,360.99 (quarenta é um ml o trszenioa o sessenta reais à noventa o nove)
contaves).

Esordansçaa vo Contratos    
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Ec] Coordenação de Contatos

 

 

EXTRATO DAATADEREGITAO DEPREÇO Nº 313/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042029

ont: camião de meio, visando atendo, especiimano, a demanda xa cova
do erairo, eecitação da Socrpiaria Lundcipal do Educação”;

raso se Vigdncias 12 (doa) modeà caraca det do pestcação do extto da eia mo
Diário Oficizido Municipãos
 

e
inacrição Estadual re; Gon.754

AlAdministra dora: Josquim Dimas de Sousa Neto;

“Aloentavos).

21592029,

Detentor: FARIA RODRIGUESINDOSTRIA DE MOVEIS LIDA;
13,857S00DO0I-O7;

 

5750086;
Endereço:Rua Alameda Rido Sono,cê 261,Bro Ted, Diinbpois4G, Cap: 35501-180;
[CPF nº: 070.548.706-63;
Vafos Total R$ 36.645,69 (birta e seis mf celscanios e quarenta e seis asi o okerta e nove)

Bemsuenação o Contetos|  
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EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 310/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº a3/2023

objes, “hqicião da metia viando ecos, especinmeta a demanda ds nove
ensino, conforme o da Secrolara

Braco ão Vigência12 (loca) magosa contrda duia o Pestcação do axvito ca ol na
Olaria Ofciol da Municipio;

Administrasivos 218/2023;
Protocolo: 501
[Gata da Astinstma: 00/122023;

Detantor; REIFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ETDA;
[CNPJ: 63.920.38 10001.97:
Inscrição Evtzdual nº; 147
EndereçoaPratone204,|Bio Diet Industist, TisoMal, Cap: 08.930:000;
|Acdmlnlstradere: Luis Casar Rob;
PE to: STAtaRGOD
[Valor Total: R$ 14333.886,20 (uam meihão tia e rãsrá onocentos à oferta o netesezis e vnto)
coniavos),

Coseitenação de Contstos!

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº SABizozs
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023.

Dtjvta Aquição de metia, vara alender, eogedaimerto, a demanda das novas
da ansino, conforma solicitação da Secretaria

Prazo ds Vigdnci12 (éra) mtaa a contas dê dera da pisicação do exito da nt no
Diário Ofcil do Municipio;
[Processo Administrativo: 21572023;
Protocolo: 5015872029:
Dsta da Asainamura: 097122023;

DjstctarMOVEIS ANDRIEILTOA;

  Ty, nº 40,Erro Incustrist, Ria ATUIPR, Cope 84.560-000;]
ara: Ago Augusto Dambeha;

[CPPne 030.067.319-13:
Valor Totais R$ 69.991,28 (sesserta o nove mi nqvecantos a noventa o um rasta q virto o oito
centavos).

Eoerconação do Contatos      

Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/

 

    8500 Responsável: Robinson Figueiredo Lima

 
 

   

 



 

 

08/12/2023,08:06 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÓNIICA FEDERAL '

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 13.457.500/0001-07
Razão

Social:
Endereço: ALRIO DO SONO 261 / TIETE / DIVINOPOLIS / MG / 35501-180

FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2023 a 29/12/2023

Certificação Número: 2023113018272686766512

Informação obtida em 08/12/2023 08:05:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 141
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃOPOSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 13.457.500/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:55 do dia 08/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/03/2024.
Código de controle da certidão: 40E6.C9FC.0DB9.52AB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.457.500/0001-07

Certidão nº: 47118356/2023

Expedição: 08/09/2023, às 15:29:51 ,

Validade: 06/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.457.500/0001-07, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndLtêtst.jus.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDADE MINAS GERAIS z
For]

dedica,

CERTIDÃO EMITIDA EM: N
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 21/11/2023

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/02/2024   
 

 

 

NOME/NOME EMPRESARIAL: FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

 

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001754523.00- cnpy/CPF: 13.457.500/0001-07 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: ALAMEDARIO DO SONO NÚMERO:261

COMPLEMENTO: BAIRRO: TIETE CEP: 35501180

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: DIVINOPOLIS UF: MG   
 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso deutilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou departilha de bens na união estávele de escritura pública de
doação de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD,prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO
   
 

 

 

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nosítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitostributários =>

certificar documentos

 

 

 

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2023000709022780       
https://www2fazenda.mg.gov.br/sol'etrl/SOL/CDTIDETALHE,746?descServico=Solicitar+CertidwE30+de+D%E9bitos+Tribut%Efrios&numProto... 1/1

 



 

 

22/11/2023, 16:02 Portal do Cidadão

 

Prefeitura Municipal de Divinópolis

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

RAZÃOSOCIAL: FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

CNPJ: 13.457.500/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da

presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultimação nos
termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional),

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e

administrados pelo Poder Público Municipal.

, Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no
âmbito desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda
Pública Municipal. '

t

Emitida em: 22/11/2023 16:01:35

Válida até o dia: 20/02/2024

Código de controle da certidão: 50AB3473871F14E7B67D

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da
Prefeitura Municipal de Divinópolis

www.divinopolis.mg.gov.br

LICITAÇÃO

https://cidadaodivinopolis.mg.gov.br/portalcidadao/075153910b7223f116d2c8504ce1b1752fccbOdb1fd92284312b3331 Gibi 99016050e9373€0136... 1/1

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

ME
SASECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Folha
As  

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

"* PROTOCOLON*. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 318/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA MOVEIS ANDRIEI LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 14.282.205/0001-11, Inscrição Estadualnº.

90571965-37, Inscrição Municipal nº. 8958, com endereço à Rua Victor Tyski,

nº 40, Bairro Industrial, Rio Azul/PR, Cep: 84.560-000, e-mail:

moveisandrieidyahoo.com.br, telefone: (42) 3463-1411, neste ato

representado pelo Sr. Ademir Augusto Dembrinski, inscrito no CPF sob nº.

030.067.319-13.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 93/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1
: Assinado de forma digital

Ademir A. . Vaddoorta
Dembrinski - CPF'-crr 030.067.319-13

030.067.319-1;3º Dados:2023.1208

 



 

 

 

  

    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

   
e

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 69.991,28 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e

um reais e vinte e oito centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos

ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

| caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

| mesmosconsiderados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

2

a : + Assinado deformadigital por
Ademir A. Dembrinski AdemirA Dembiinsti- CPF
- CPF 030.067.319-13 oss7aiaiaDados;2023.12.08 1:27:48 03/00

 



 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   ,
O

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO "..    
 

3. A(s) entrega(s) deverá(ão) serrealizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidositens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos1.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

3

AdemirA, | Assinadode forma gil por
inch emir A,Dembrinsiá-Dembrinski- CPF /AademADembeinsli CPF

030.067.319-13 , Dados: 2023.1208 1127550300  
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

 

 
 

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

44. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12,II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

4
i Assinado de forma digital por

Ademir Àna | Ademir A. Dembrinski - CPF

Dembrinski - CPF/osnasra1sta
- Dados: 2023.12.08 11:28:04

030.067.319-137  osor
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 
 
gestão pelo servidor Vicente Machado Silvamatrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 
   
6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40,XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

T. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aquelespraticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca- |

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

16.001.12.361.0043.2065.4,4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0
419 107

O 00107.00107.99.01.
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00.00.1.550.0000
 

16.004,12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00,00.1.500.1001  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português,e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis - Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeitolentregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

42. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

12

 

Ademir A. | Assinado de forma digitalpor
a . ibstnstd = CPFDembrinski-CPF Afine

030.067.319-13/ Dadas: 2023.1208 11:29:19-0300"

 



 

 

  

  

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A

(E
s
2
Folha!

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO (E

 

   
AIg m

' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   

 

 

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

| enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

| prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

!l - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações. |

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente,ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado nointeresse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão,

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preçoregistrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento deregistro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006. |

15.1. O DETENTOR DA ATA (MOVEIS ANDRIEI LTDA) declara, por si e por

seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem

em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na

Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com

que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto

ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações,por parte do DETENTORDA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 93/2028.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante: .
Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO |,MARCO ANTONIO

MARCONDES ryrosaseso7
SILVA:043 186889177Dados-zona;12.18 11:53:40

É
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

our EDNELSON QUEIROZ SOBRAL
g Data: 14/12/2023 14:59:55-0300 do de form:

Verifique em https:/fvatidar.itigovbr DEBORA distapor DEBORA

LEMOS/Es:Bndos:2023.12.18
10:36:11 -03'00"

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Assinado deformadigital por

Ademir A. Dembrinstáfsttado deformat crr
- CPF 030.067.319-1302006731913

Dados: 2023.12.08 11:30:51 -03'00'

Ademir Augusto Dembrinski

MOVEIS ANDRIEI LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura. do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Ademir Augusto Dembrinski, representante legal da

empresa/organização MOVEIS ANDRIEI LTDA,regularmente inscrita no CNPJ

sob o nº 14.282.205/0001-11, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,

sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

. a 1. Assinado de forma digital por
Ademir A. Dembrinskiademir A. Dembrinskó-CPF

- CPF 030.067,31 913-Oadsszoasazos 11:31:03 -0300'

Ademir Augusto Dembrinski

MOVEIS ANDRIEI LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

IPMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

 

Página: 11 4

Data Emissão: 08/12/2023

Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor:

Item:

15

 
MOVEIS ANDRIEI LTDA

Descrição do Material: Situação:

12160174 - CJP-01 - Conjunto para professor. Conjunto
composto de:a) 1 (uma) mesa com tampo em MDP,
revestido na face superior de laminado melamínico de alta
pressãoe nafaceinferior com chapa de balanceamento,
painel frontal em MDP,revestido nas duas faces em
laminado metamínico BP, montado sobre estrutura tubular
de aço. b) 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e
encosto em polipropilenoinjetado, montados sobre estrutura

tubular de aço. Embalagem externa (Volume);
? Cada volume é composto de 1 conjunto (uma mesa e uma
cadeira), envolto em filme termoencolhível resistente o

suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger
contra poeira e umidade,e garantir a integridade física do
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem;
? cada tampo deveestar recoberto com papelão ondulado,
manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de
gramatura adequada às características do produto,

dobrandoa parte excedente e fixando com cordõesde sisal,
ráfia ou fitilho de polipropileno;
? os pés devem estar protegidos com papel crepe sem
goma, ou com tubetes de espuma;

? cada cadeira deve estar embaladaindividualmente,
recobrindo assento e encosto com papelão ondulado,
plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido,
de gramatura adequada às características do produto;
? os pés da cadeira devem estar protegidos com papel

crepe sem goma, ou com tubetes de espuma;

VENCEU UN

Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

PRÓPRIA 113 353,9500 39,996,35

 
Ademir A. Dembrinski: Assinado deformadigital por Ademir

A. Dembrinski - CPF 030.067.319-13
- CPF 030.067,31 9-13/-Batos 2023.12.08 11:26:38 -03'00'

 



 

. ESTADO DO PARANÁ Página: 21 4
Data Emissão: 08/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico ”

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,

 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

? MESA: montantesverticais, pés e travessas
confeccionados em tubo de aço carbono laminadoa frio,

com costura;
? CADEIRA: estrutura em tubo de aço carbono laminado a
frio, com costura;
? PINTURA:em tinta em pó hibrida Epóxi/ Poliéster,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura
mínima 40 micrometros, na cor CINZA;tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas;
? SOLDAS: com superfície lisa e homogênea, sem pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os
encontros de tubos devem receber solda em todo o
perímetro da união; sem respingos,irregularidades de

solda, e rebarbas; juntas soldadas esmerilhadas e cantos
agudos arredondados;
? na cor CINZA, com 22mm delargura e 3mm +/- 0,ômm de

espessura; ? colada com adesivo HotMelting; resistência ao
arrancamento mínima de 70N;
? ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no
ponto central e do lado oposto à borda de contato com o
usuário;
? ponto de encontro dafita de bordo sem espaços ou

descolamentos quefacilitem seu arranchamento. Ponteiras

e sapatas (mesa e cadeira):
? em polipropileno copolimero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor CINZA;
? fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor,
? em polipropileno copolímero virgem,isento de cargas
minerais, injetadas na cor CINZA;

? fixadas à estrutura através de rebites de repuxo;

Características adicionais:
? Garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação,
contados a partir da data de entrega do mobiliário;

Ademir A. Dembrinski,Assinado de formadigital por Ademir
A. Dembrinski - CPF 030.067.319-13

- CPF 030.067.319-13º Didos: 2023.12.08 11:26:49 0300  



 

. ESTADO DO PARANÁ Página: 31 4
Data Emissão: 08/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

17 12100150 - Conjunto de Mesa com 04 cadeiras - VENCEU UN PRÓPRIA 20 375,0000 7.500,00
Especificações mínimas: em MDF com bordas

arredondadas, Mesa 80x80x54cm (LxCxA) , 04 cadeiras
também em MDF,assento (32x32cm) anatômico e encosto
(32x16cm), altura aproximada de 61 em.

18 12160141 - Armário baixo(tipo balcão) - Especificações VENCEU UN PRÓPRIA 10 349,5000 3.495,00

mínimas: MDF, 90 cm X 80 cm X 50 cm (altura x largura x
profundidade)tolerância, tampo em MDF 25mm com fita de
borda 1,0 mm +/- 10%, na cor branca, dobradiças de aço

tipo caneco 35mm,estrutura 18 mm e portas 18 mm, 2

portas, com pés, puxador externo em aço.

24 66050188 - Cadeira modelo universitária - Especificações VENCEU UN PRÓPRIA 87 218,3900 18.999,93

mínimas: com concha dupla, estrutura interna em madeira
laminada, espuma com gomos e com perfil de proteção

estofada nas bordas. Com apoio para os braços fixos
totalmente revestidos em poliuretano injetado integral skin,
com almainterna em aço. Estrutura fixa, pé ski em tubo de
aço 7/8, com sapatas deslizantes em nylon. Com prancheta
escamoteável e porta-livros. Pintura epóxi - pó. Cor preta.
Assento largura 420 mm, profundidade 400 mm, encosto
altura 280 mm,largura 380 mm,espessura espuma 50 mm -

injetada. Revestimento tecido poliéster. Prancheta material

ferro %, espessura 1,2 mm,tratamentoanti - corrosivo,

pintura epóxi - pó, acabamento em perfil de PVC,
escamoteável. Gradil material maciço 'A, tratamento anti -
corrosivo,pintura epóxi - pó. A fixação entre o encosto e o
assento devera ter no mínimo 4 parafusostanto na parte do
assento quanto do encosto.

Total: 69.991,28

 
Ademir A. Dembrinski Assinadode formadigital por Ademir

VA. Dembrinski - CPF 030.067.319-13

- CPF 030.067,31 9-13º “Dados: 2023.12.08 11:27:00 -03'00'  
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Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,

 

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Total Lote: 69.991,28

Ademir À. Dembrinski! Assinado de formadigital por Ademir
NA. Dembrinski - CPF 030.067.319-13

- CPF 030.067.319-13, 08:2023.12.08 11:27:13 -0300'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 318/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: MOVEIS ANDRIEI LTDA;
CNPJ: 14.282.205/0001-11;
Inscrição Estadual nº: 90571965-37;

Endereço: Rua Victor Tyski, nº 40, Bairro Industrial, Rio Azul/PR, Cep: 84.560-000;
Administradora: Ademir Augusto Dembrinski;
CPF nº: 030.067.319-13;
Valor Total: R$ 69.991,28 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e um reais e vinte e oito
centavos).

Coordenação de Contratos
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    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Connienação de Contratos

 

ESTRATO DAATADE REGISIRO DE PREÇO ºSUTROZS
GÃO ELETRÔNICO Nº 92/2523

Dwtortor: PROJEVISION PROVEDOR DE INTERNET LTDA;
[GNP: 05.149.3910001-24;
inscrição Estagualnf: 90251302:70;
sora: ocoVv.f910 abro Emb, ColombiPR, CEP: 414000;
Administradora: E
renoosagas
[Valor Totst: R$ 41.360,99 (quararta 6 um md é brozertos 9 nessenta reais é Noverita é novel
icantavos).

Esontensção ca Contratos]    

  

 

 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
6d] Coordenação de Contraica

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº SI67023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº g312073

Objeto: “Acuisição de mebãário visando etender, espocialmenio, a demanda des cores
insthuições do Secret Municigai daaobcitação da
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. o contar da áaia de potiicação do extrato da ata no)
Diário Ofeiat do Iundtpio:
Procenso Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50188202;
Deta da Assinatura: 06/12/2029;

Detantor: REIFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
(CNPJ: 93920-38110001.37;
Inscrição Estadual nº: 1470026535;
Entoraço: Rua Piana, nº 2048, Bairro Oltro Indualii, Três ds Maio/RS, Ce:99810-000;
ministrado:LsCon Rei:
CPFrt: S76.889.500-63;
[Valor Total $$ 14933.886,20 (um mão tita tôral oitocantça e chata é seis rezi o vita]
[centavo

Eoorteuação da Constrstas|    

 

  Nações, Fazenda Rio Grande.

 

ERRISA

BECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratas

 

[CNP13,457.809/0001.07;

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇONº J97/292]
EQÃOELETRÔNICONº6372023.

objeto: "Aquisição da mobkáio visando atender, . 8 Semanda des roxas
insinuições de entro, conforme

Detentor: FARIA RODFIGUES INDÚSTRIA DEMOVEIS LTDA;

ltracrição Estadual cP: 001.754529.0086;
Enderaço:RuaAlameda Rio do Song, nº 281, Bala Tietê, Divin&povA&G, Cap; 35.501-180;
|Admnistadora:doom Dines da Sousa Noto;
[CPFnf: OTO.SA6TOE-6I:
sor Toa: $$ 3.546469 pera a ata ml acata carta a at ra a otanro
loemvos)

Coertnação o Contratos!   

 

   

 

Sic SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
185] Co Contratosfenação de

 

  

EXTRATODA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 3182073
PREGÃO ELETRÔNICONº 932029

(Objeta: “Aquisição de motitido visando alander, especisimente, a demianda dzs novas
instituições ca araino, conforma aoiciação da Becreiaria Municipal de Estucação”:
prazo Se Vinci: 12(õort) meses, o corar da Cata de puttação do ato da ata no

Endereço:asVE1oiaoAPR, Ca04560000;
agreinletdora:Agonia Augusto Dembrnak;
CPF nº: 030.067.346-13;
[Valor Total; R$ 69.991,28 (sessenta a novo tml Ioencentoa p noventa e um reaia é vindo e ot
contos)

Coarcenação do Contratos  
  

 
   

  

 
 



 

 

01/12/2023, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

 

CAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.282.205/0001-11
Razão

Social: MOVEIS ANDRIEI LTDA ME

Endereço: RUA ONORIO PIRES 40 / INDUSTRIAL/ RIO AZUL/ PR / 84560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/11/2023 a 23/12/2023

Certificação Número: 2023112405331063771659

Informação obtida em 01/12/2023 15:04:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br 

 

 
 

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



 

     
  

  

 

  
   

    

 

    

 

  

  
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MOVEIS ANDRIEI LTDA
CNPJ: 14.282.205/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:45:14 do dia 03/07/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/12/2028.
Código de controle da certidão: 10E0.8A74.6B5C.3892

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MOVEIS ANDRIEI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.282.205/0001-11

Certidão nº: 32100191/2023

Expedição: 03/07/2023, às 14:55:13

Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MOVEIS ANDRIEI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 14.282.205/0001-11, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031562592.45

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.282.205/0001-11

Nome: MOVEIS ANDRIEI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data. |

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda. ov.br
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Emitido via Internet Pública (04/09/2023 10:21:30)

  



 

Município de Rio Azul

Secretária Municipal de Finanças

 

Departamento de Cadastro e Tributação  
 

CERTIDÃO NEGATIVA 1874/2023
 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE: 2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 15/12/2023, SUA

AUTENTICAÇÃO PODERÁ SER CONFIRMADA NO SEGUINTE
ENDEREÇO:

http://200. 195, 170.202:7474/esportal/stmvalidacaocertidao.loadlogic 
 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O
CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A

EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

 

o . CÓDIGO DE
REQUERENTE: Priscila Machovski AUTENTICAÇÃO:4HHJRUFFHTZIX2H9T9F

 
 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

 

RAZÃO SOCIAL: MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME

 

   
  INSCRIÇÃO CNPJ INSCRIÇÃO ALVARÁ

EMPRESA ESTADUAL

8958 14.282.205/0001-11 9057196537 1997

ENDEREÇO

RUA VICTOR TYSKI, 40 - SALA - INDUSTRIAL CEP: 84560000 Rio Azul - PR  
 

Data de Emissão, Rio Azul, 16 de Outubro de 2023

Certidão emitida Eletrônicamente, sua veracidade poderá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico:

http://200.195.170.202:7474/esportal/stmvalidacaocertidao.load.logic
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

. PROTOCOLONS. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº, 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 319/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

H DETENTOR DA ATA EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 31.810.636/0001-

22, Inscrição Estadual nº. 90969981-95, com endereço à Rua Pernambuco, nº

1451, Bairro São Francisco, Medianeira/PR, Cep: 85.884-000, e-mail:

emmavendasQhotmail.com,telefone: (45) 99947-5111, neste ato representado

pelo Sra. Lorena Laskoski, inscrito no CPF sob nº. 045.953.369-00.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem como a classificação obtida no certame,realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil trinta e nove

reais e cinquenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Ositens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ouposterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sançõesprevistas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalzação de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.14. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor,

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7421. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8,666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

 

Código Reduzido Funcional Fonte
  16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4,4,90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00,00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.    

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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00.00.1.550.0000

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52,.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

 

 

    
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

| ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;|

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20, Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso Il, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4, Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeitoentregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

142. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Leinº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à
Uma

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

nas
e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danose das demais multas.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500

13

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   
     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Euanel ) (

Ç
SJ DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

    
 

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos [ll e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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42.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior áqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

q) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14,1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTORDA ATA (EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes

e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente

dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA,em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO Assinado de formadigital

MARCONDES *ancoNDESo
E 3 SILVA:04318688917

SILVA:0431600io30231218
17 Lo 354810300

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

our EDNELSON QUEIROZ SOBRAL
g e! Data: 15/12/2023 14:56:16-0300

Verifique em httpsy/fvalidartigov.br
DEBORA |; fssadasetom cita

por DEBORA LEMOS

LEMOS / esesorao
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Documento assinado digitalmente

OMbr LORENA LASKOSKI
9 e Data: 15/12/2023 14:39:38-0300

Verifique em https:/fvalidar,iti.gov.br

Lorena Laskoski

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLONº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Lorena Laskoski, representante legal da empresa/organização EMMA

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA,regularmente inscrita no CNPJ

sob o nº 31.810.636/0001-22, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,

sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

Documento assinadodigitalmente

our LORENA LASKOSKI
g tá Data: 15/12/2023 14:36:28-0300

Vesifique em https:/jvalidiaritgov.br

Lorena Laskoski

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Página: 14 2

É Data Emissão: 08/12/2023
, PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação,

 

   
Lote: Sem lote

Fornecedor: EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário; Valor Total:

4 49010097 - Arquivo em aço com 4 gavetas: com medidas VENCEU UN BIG METAL 30 600,0000 18.000,00
aproximadas entre altura/targura/profundidade 1330 x 466 x
600 mm. Sistema de deslizamento das gavetas; deslizante
de nylon com rolamento de aço,trilho telescópio com 8
rolamentos de aço por gavetas,na cor cinza.

8 66050191 - Armário em aço com duas portas e chave em VENCEU UN BIG METAL 488 851,0600 159.999,28
chapa 22 (0,75 mm) na cor padrão cinza medindo:
1980x1200x450

9 12160099 - Armários roupeiro com 16 portas: em chapa de VENCEU UN BIG METAL 8 933,7500 7.470,00
aço
22 (0,75mm) as portas deverão possuir venezianas
para arejamento e possuir pitão para cadeado, deve
possuir dobradiças intemas com abertura de 135º
dimensões altura 1945mm largura 1230mm, -

profundidade 40. Corcinza :

16 62040034 - Estante aberta em aço com 7 prateleiras com VENCEU UN BIG METAL 113 292,0300 32.999,39
regulagem dealtura de 5 em 5 cm.Altura 2,18m x Largura
92em x Profundidade 42cm.

22 66050191 - Armário em aço com duas portas e chave em VENCEU UN BIG METAL 62 851,0600
chapa 22 (0,75 mm) na cor padrão cinza medindo:
1980x1200x450
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[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

 

  Usuário Emissão:

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

21 2

08/12/2023

Richard Alves Araujo

 

 

28 62040034 - Estante aberta em aço com 7 prateleiras com VENCEU UN BIG METAL 37 292,0300
regulagem de altura de 5 em 5 cem.Altura 2,18m x Largura
92em x Profundidade 42cm.

Total: 282.039,50

Total Lote: 282.039,50

LORENA Assinado de forma digital por
"LORENA LASKOSKI:04595336900

LASKOSKI:04595336900 pagos: 2023.12.13 11:29:04 -03'00"

10.805,11

  



  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ

Coordenação de Contratos

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 319/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: EMMA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
CNPJ: 31.810.636/0001-22;
Inscrição Estadual nº: 90969981-95;
Endereço: Rua Pernambuco,nº 1451, Bairro São Francisco, Medianeira/PR, Cep: 85.884-000;
Administradora: Lorena Laskoski;
CPF nº: 045.953.369-00;
Valor Total: R$ 290.234,26 (duzentos e noventa mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte e
seis centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fonc/Fax 0xx41 627-8500
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ESTAR TXIRATO DAATADE REGISTRO DEPREÇOº S2N23
Ee PREGÃO ELETRÔNICO Nº g3r2623

| ojos “adição de mito voando ando, nspaciinenã, a demands sos js “paçodo men, anodr, een dona ces nom
rsiiçõesdeeso, conforme soetaçãod Secretaria do Eucaçãos da Socreiaia

APruxo do Vigência:12(doza) mesas, a contar da data do publeação do extrnto da eis ne) Prazo ds Vigâncio2(oz) mesca, a contar da cais do publicação do extrato da ata noj
Diário io; Diário Oficial do Municipios

+ ProcessAmiatebvos 215/202% Procanso Adrunisttivo: 2150023;Protocolo: 603682772% Protoceta: 50
Data da Assinatura: 081212024: Dita da Ansinetura: 08/122023:

|Detentor: ENMAINDÚSTRIAE COMERCIO DE MOVEIS LIDA; [Datendor; ELIZANDRAANDRES LTDA;ENS: SUBOGOO!-22; [ENPJ: da547422000187;
“| fracção Estaduale”: OONCOSS15; inscrição Estadual 9042172969;
“Endaraço: Fa Pamêmboco,nº1454, alo São France, Medline.Cag: 85284-000; ndaráços Ro Pa, Jo Satamer 1º167, ai 02, Dao Caro, floABR, Cape 685000;

+ Jacnistradora: Lorena Laskoskk cimintaradora: Etzandra Andres;CPFnº045.953369.0: [CPF nº: ORATSAGO:
aloe Total: R$ 290.23426 [duzonoa e Deverts nl dure a ira e quatro resa o vira [aloe Fetal; R$ 30.000,60 (era rd ra)

. ts cortvoaj. Coordenação du Contentos
. Coordanatso do Contras     
     

 

 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DEPREÇO Nº 31272025
PREGÃO ELETRÔNICONº 93/2023

oito. quão do mobdúo vd ator, especie. a demanda des novas

 

Ta oie 1 caia s enem De Bras re Teteea Insituições de ensina, conformosolicitação da Secretarta Mi
Proogd:eacorEt oPeStaçã det ca ta no

 

[Dytntor: DOUPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA;
[CNPJS: 74.183.38590001.06;
euctçãoGatasatirar;

Avenida Sets da Setemiso, nº 720, Bairro Centro, AsjavSO, Cep: 88.301-201;
Domingos[Aamirstcadoca: João Bornes;

£ Z CECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CPFa 138.590.750.68;
Bi re! Coordenação de Contratos [Valor Fotat; R$ 11.595,66 (on ei evacontos é noventa e inco reais).

Cocedoração de Covtrataa]

 

   
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32072923
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

objeto: “Aquisição de motitáro visanda alondes, aapecisimeres, a demanda des novas
situações ensina, contorno a Secraata Municipal de
fraco de Vigência:12 (ct) seo cone da dis o pebicação d ati da eia no
Diário Ofciaido
Processo Administrativos 21872023;
Protocolo: 50%
Data da Aselnutura: 06/1212023;

Detantos BELUINEA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
[CNPS: 02.624559/0001-44
[eincrção Estatal: S0ga 30227;
Endereços Rua Cantbecica,e 1020,Bodrdim Barvorantes, ArapongeriPR, Cap: 86703100;

Satan ! SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ja Coonderação do Contratos

Administradora:|eiLodi
[CPF né: 649.398.1
isVataB RSSOtoeato mt duzentos o coverta nov reais

coordorsção da Contratd Sor SECRETARIA MUNICIPALDE AOMMSTRAÇÃO   
 

ESTRATO DA ATA DE REGATAS DE PREGO 2º SEESES
REGÃO ELETRÔNICO Nº sárra2a

ojos -Andeção da mobdino sandoatender, experimento, a demanda Gar nova
conforma da Secretaria dede arara

Preso de Vigência: YZ (doce) tea, à contr Ga det de publicação do extado (a nt 19)
Dilso Orca o
[Procerso Administrativo: 21582023:
Protocedee 6
Data da Astiragura: 08/122029;
Detantos: CPB MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA;
ICS: DESSA34TIVODAA;

  [CF cê: 21.322 57870,
[ValorTetae E69105.50 (tessocea a nove ral certo circo mais a cingrera cortavçe).

Coorameação no Contratos]   

 

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande- PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Li  
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CAIXA
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 31.810.636/0001-22

Razão
Social:
Endereço: RUA PERNAMBUCO/ SAO FRANCISCO / MEDIANEIRA / PR / 85884-000

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024,

Certificação Número: 2023120620470943106713

Informação obtida em 13/12/2023 15:24:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br  
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  MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - PARA

CNPJ: 76.206,481/0001-58

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNICO

   

“(NADA CONSTA)
' - ”

““ontribuinte:EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - - Nr.Certidão/Ano.: 17643/2023

CPF/CNPJ.....: 31.810.636/0001-22 Data de Emissão.: 07/12/2023
Código Contribuinte..: ,31810636000122 - - Validade..: 06/03/2024

Logradouro...: Rua PERNAMBUCO Nr..: 1451 Bairro.: BAIRRO SAO CRISTOVAO

Complemento.
Cidade.......: Medianeira UF..: PR o

Atividade Principal.:
Finalidade...: CONSULTA

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas
pelos orgãos competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTA DÉBITOS
referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, não existem debitos em nome
do requerente, nesta data.

A presente certidão éválida até o dia 06/03/2024, e copia da mesma só terá validade
“ conferida com a original.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico:

http://nfse2 .medianeira.pr.gov.br/certidao/index.php

Código de Autenticidade: 598727971598727

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ - BRASIL
Av. José Callegari, 647 - Ipê - Fone (45) 3264-8600 - CEP 85884-000 - Medianeira- Paraná

CNPJ: 76.206.481/0001-58  
 

 



 

  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

YR «

EA MINISTÉRIO DA FAZENDA .
Na f Secretaria da Receita Federal do Brasil
des »

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 31.810.636/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quevierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:37 do dia 16/11/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 14/05/2024,,
Código de controle da certidão: ACOE.D9C7.731A.9C49
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

 

 



 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.810.636/0001-22

Certidão nº: 71608833/2023

Expedição: 13/12/2023, às 15:25:29

Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.810.636/0001-22, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

CO 

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032462508-10

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.810.636/0001-22
Nome: EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 11/04/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda,pr.gov,br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (13/12/2023 15:27:02)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAND

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON". 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 320/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Edneison Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

02.624.659/0001-44, Inscrição Estadual nº. 90.163.362-27, com endereço à

Rua Cambacica, nº 1020, Bairro Jardim Bandeirantes, Arapongas/PR, Cep:

86.703-100, e-mail: licitacao(Dbellinea.com.br, telefone: (43) 32762770, neste

ato representado pelo Sr. Natal Lachi Junior, inscrito no CPF sob nº.

549.388.139-04,

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1,3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 24.299,00 (vinte e quatro mil duzentos e noventa e nove

reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem comopara definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

2

 



 

 

 

 
      

a

MSI SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

«&
=

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE [+
A

 
 

 

3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4, Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos1.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.
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4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á comorealizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

comonesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12,II, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com item 12, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

5

 



 

 

 

 

)“o E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
e
E |

de SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

os (29
7) 

  

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

| 7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.14. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1,1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99,01.    
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

 

  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Procederà realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

l

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso|, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois  por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

[OR
rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuizo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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Il. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de muita de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº, 8,666/98.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidadesreferidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

15

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii)

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

417. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO I- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante: ]

MARCO ANTONIO,
MARCONDES “rssmmennçom
SILVA:043 186889. ceiiniscane
17 df

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

oubr EDNFLSON QUEIROZ SOBRAL
q a] Data: 14/12/2023 14:59:55-0300

Verifique em https://validar.it.gov.br DEBORAsigodeBa

LEMOS/Gimme
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

NATAL LACHI í Assinado deformadigital
por NATAL LACHI

JUNIOR:549388 Nunior::54938813904
Dados: 2023.12.11 09:31:30

13904 / «0300

Natal Lachi Junior

BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Natal Lachi Junior, representante legal da empresa/organização

BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 02.624.659/0001-44, declaro, para os devidosfins,

que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários àsleis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que

a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 20283.

" Assinado de formadigital por
NATAL LACHI NATAL LACHL

e JUNIOR:54938813904
JUNIOR:5493881 3904 Dados: 2023.12.11 09:27:03 -03'00'

Natal Lachi Junior

BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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ESTADO DO PARANÁ Página:
Data Emissão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão:

IPMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

  anisipoa

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Lote: Sem lote

Fornecedor: BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

14 41

08/12/2023

Richard Alves Araujo

   
   

   

   

   

m, superfície em madeira com revestimento melamínico BP
25 mm, com encabeçamento em perfil 180 graus maciço

para topos curvos, anterior e posterior, painel frontal em
madeira com revestimento melamínico BP de 18 mm,

estrutura metálica em forma de 1, com três divisões para

passagem de cabos na vertical, com tampa removível, calha
para fiação e passa cabos (opcional) na cor branco gelo.

Total: 24.299,00

Total Lote: 24.299,00

NATAL LACHI
Assinado de forma digital por

904 /
JUNIOR:5493881 BAWaTAL LACHIJUNIOR54938813904

f -—Dados::2023.12.11 09:35:23 -03'00"

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

2 66071231 - Mesa de Reunião Redonda; Confeccionada em VENCEU UN PRÓPRIA 50 257,9800 12.899,00
madeira/MDP/MDF/similar, medindo: 1,20X1,20M.

3 12160149 - Mesa de reunião Oval, medindo 2,50 m x 0,80 VENCEU UN PRÓPRIA 20 570,0000 11.400,00
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 320/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: BELLINEA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
CNPJ: 02.624.659/0001-44;
Inscrição Estadual nº: 90.163.362-27;
Endereço: Rua Cambacica, nº 1020, Bairro Jardim Bandeirantes, Arapongas/PR, Cep: 86.703-100;
Administradora: Natal Lachi Junior;
CPFnº: 549.388.139-04;
Valor Total: R$ 24.299,00 (vinte e quatro mil duzentos e noventa e novereais).

Coordenação de Contratos
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31912023,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9312623

objeto: Aeusçãodemebsiário visando ater, esmocamen, à demenca das nova
Incituiçõesda ensino. conforma solctaçãoda Secretaria Municipal de Elueação”
[Prazo ds Vigência:12(dora) meses, a contar da data do publicação do extrato da ata no)
Diário Oficio.
[Processo Administrativos 215/2073
[Protocolo 501
Dota da Assinatura; 08/42/2028;

tar EUA IDÓSTRCA E COMERCIO DEMOVEIS LTDA;

racação Estteatr: 06SE3082.5;
Endoraço: Rus Pernambuco, nº 1451, Bairo São Francisco, Mectaneira/PF Cage 65.884-000;
|Atministradora: Lorena Laskosit;
CPF ri: 045,953,369-00:
Vil TotR$ 2823428 (zeca e poda minto o ira a quero reivi
paia coniavos).
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A ENDREIO GRADO5

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº240 de 18 de dezembro de 2023

Si DEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
es Condenação de Comeratos

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 32172023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2029

objias “Agutição do moblio visando elnder, especiimenão, a deranda das novas
instituições ensina, conforma gofcitação da Secretaria. Egucação”;
Preco de Vigência12 (dota) macas coniar da data do Pebtcação de estilo és ea 09)
Diário Oficial do Município;
Processo Ademinietrativo: 2185/2023;
Iprotocolos: 50 188/2023;
[Data ca Atuinatura: 08/12/2029;

DetentorELIZANDRAANDRES LTDA;
|CNP3: 44,542AZ2RÕO!
racrção Estadual neGUd21.72069,
Endaraçes Fua Po. oão Sutra fº 157, Si02, Eno Cento Rio AnAPR, Cos: 84580-000;
scirisgadoraEleandra And

   

NorE5000000 (ita masa.
Gontenação de Cootratoe   

 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO GE PREÇO Nº 5202923
PREGÃO ELETRÔNICONº93/2929

lonjsto: “Aquisição de moblário visando atender, especialmente, a demanda das novas]
insituições de ensino, conforme: oa Sacrslara Municipal da Educação”;

Diário Oficial do Ltuniipio;
rscacao Aminiemedvos DHGNOS;  Protocato: S0488/2023;
DaradaAssinatura 06/12/2023;
Detentor SELLINEA DDÓSTRIA E COMERCIO DE MOVES LTDA;
|CNPS: 224.
Inscrição Estatal ne0016338227,
Endereço: Rus Cambuci, (º 1020, Biro Jardm Bandeirantes, AraporgeuPR, Cess: 68703-106;
oriiedorebzLecl
[les Toa RS 34259,0fr s qui ma duzentos novata e move rei

Coornanação de Contratos]

  

  

   

    aoiciiação b
[Prazo de Vigência; 12 (sora) mese, a contar da dsts de publicação do extrato da ata no]

  
  

  
     
 

 

 

 

acarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coondemação ds Contratos

EXTRATO DAATADEREGISTRO DE PREÇO Nº 322/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº 83/2423
 

[Objetor "Aquisição da mobliário visando eiandar, expecisimente, à demanda das novas]
Institições ca eraina, conformeeofitação da Secretaria Municipal de Educação”,
Erazo de Vigência12 (dora) mesta, a contar ds Ósta da pasicação do estrito a ata no
Diário Ofetai do Municipio;
|Procasao Adminletrativo: 216/7020;
|protocolo: 6018872023;
Data da Assinatura: 08/12/2022,

Detamar; DOWPEL DIPORMATICA E EQUIPAMENTOS PARAESCRITORIO LTDA;
|CNP3; 74.163.34590001.06:
imcrição Estadual nº: 2528391-59;
[Enderaço: Avenida Sets de Sutambro,
ministradorm: Derninços João Marass;
[CPF rr: 135.4
[Valor Total: R$ 11.895,00 forem md noveventoa noventa é cinco eueis).

 

20,Barro Cant,Isjai?SC, Cop: 8830162044

Coordimtação eu Contretnal    

e SECAETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOJura Coordenação de Coro

EXTRATODAATA DE REGISTRO DE PREÇOeS2U2N23
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 810024
 

Seje, "hadaçãoo tino santo ardor, encima, à comança cus nova
ttuições de ensino, coniorma aolcoção da Socrelada Hunepel de
ErecdeMiginie: à (de) mete, a cotar da dita da polcação do so eia oo
PrsemsosRridecevo: 212%;
Protocedos Bo368/702%;
[pata da Assinetura; 06292029;
Detentor: CPS LOSIIARIO E EQUIPAMENTOSLTDA;
CAS:28 334SATROONA;
nacrição Estadual e” 7129488.113;
Endereço: Estrada do bh, e 2737, Guiçãa (2, Babra Sto da Mura, Varzea Paudeta'SP,
Cop: 13.228.200;

Casta Persa da Souza Cardoso,
[CP nº 21322576-70;
vales Total RS 69.305,50 fuesserts a nova rr certo cincoras e cngbeta cantos).

Conararãa de Curntyamo   

 



 

 

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsi

 

Voltar Imprimir
     

 

 

CAI.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  02.624.659/0001-44

Razão
Social:
Endereço: CAMBACICA 1020 / JD BANDEIRANTES / ARAPONGAS/ PR / 86703-100

BELLINEA IND COMERCIO MOVEIS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120410561037721770

Informação obtida em 04/12/2023 11:16:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br |   

04/12/2023, 11:16 



  

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 02.624.659/0001-44 |

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válidá para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
1

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avunw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:18:48 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/03/2024.
Código de controle da certidão: 0AAF.53B7.F21B.6838
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.624.659/0001-44

Certidão nº: 51591337/2023

Expedição: 26/09/2023, às 09:36:13

Validade: 24/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.624.659/0001-44, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PBúvidas e sugestões: cndtltst.jus.br

 



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032350072-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.624.659/0001-44

Nome: BELLINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 27/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www faze! V,
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Emitido via IntemetPública (28/11/2023 17:08:58)

 



 

Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalização  
CERTIDÃO NEGATIVANº 36501/2023

 CNPJICPF...............: 02.624.659/0001-44

Endereço.................: RUA CAMBACICA, 1020

Complemento..........:

Bairro...JARDIM BANDEIRANTES

CEP / Cidade..........: 86.703-100 / Arapongas

Requerimento nº......:

  Finalidade.. : Licitação Contribuinte
Validade...................: 90 dias após data de emissão.

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem
débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário.

Fica reservado ao Município o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser
apuradas em buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados
e já ocorridos.

Arapongas- PR, 26 de setembro de 2023

 

EEE PREFEITURA MUNICIPAL
y Ro! DE ARAPONGAS

: :
dass a Secretaria Municipal de Finanças

“a Departamento de Tributo e Fiscalização

Certidão nº 36501 / 2023

Emitida Eletronicamentevia internet em:
26/09/2023

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse:
wunw.arapongas.pr.gov.br

na opção "Cidadão"   
 



 

 

 

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO fe

Ceohanb

|
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON*. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 321/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA ELIZANDRA ANDRES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob nº, 44.547.422/0001-57, Inscrição Estadual nº.

90.921.729-69, Inscrição Municipal nº. 3041280, com endereço à Rua Pe. João

Salanczyk, nº 157, Sala 02, Bairro Centro, Rio Azul/PR, Cep: 84.560-000, e-

mail: andres.estofados(Qhotmail.com, telefone: (42) 3463-1492/99922-4500,

neste ato representado pelo Sra. Elizandra Andres, inscrito no CPF sob nº.

034.675.459-39.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 83/2023, homologado pelo SenhorPrefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem comoa classificação obtida no certame,realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1



 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no qual se inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADOassume todas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2028.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 —- Fone/Fax (41) 3627-8500
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3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidositens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos|.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.Os itens registados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
U
s

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com item 12, Il, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  
gestão pelo servidor Vicente Machado Silvamatrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusiveas contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conforme art.40,XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

6

DM»...



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº, 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte
 

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.    

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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 00.00.1.550.0000

16.004.12.387.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001

16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001

 

 

    
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1, Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10,11. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do & 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19983.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente denotificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

10

MM»...



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

 

 
 

Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeitofentregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento noprazo previsto.

142. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdase danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fomnecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/98.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior âqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

| assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

| execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamentojurídico brasileiro no que tange ao combate
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ELIZANDRA ANDRESLTDA) declara, porsi e

por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que

agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos

contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências

para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se depraticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTORDA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com ospreceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:
Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO Y marco ANtONtO
MARCONDES

MARCONDES "atyaDesiBasao7
SILVA:04318688917Dados:2023.12.18 13:54:05

oa

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

oubr EDNELSON QUEIROZ SOBRAL
g Fal Data: 14/12/2023 14:59:55-0300

Verifique em htps:/validar.iti gov.br

DEBORA prercesmaçea
Dados: 20231218

LEMOS df Nease-0300"

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:
ELIZANDRA y Assinado de formadigital
ANDRES k por ELIZANDRA ANDRES

*LTDA:44547422000157
LTDA:44547422000.52d65:2023.12.11
157 LÊ 07:25:10 -03'00'

Elizandra Andres

ELIZANDRAANDRES LTDA
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Elizandra Andres, representante legal da empresa/organização

ELIZANDRA ANDRES LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

44.547.422/0001-57, declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto

de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da

sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no

que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o

que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.
É Assinadode formadigital

ELIZANDRA ANDRES por ELIZANDRA ANDRES
LTDA:445474220001'LTDA:44547422000157
57 * -Dados: 2023.12.11

£º 07:24:43 -0300'
Elizandra Andres

ELIZANDRAANDRES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

20
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63] PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão:
Roipane

* [PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

141 4

08/12/2023

Richard Alves Araujo

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: ELIZANDRA ANDRES LTDA

66050213 - Cadeira giratória poltrona escritório executiva, VENCEU UN MOVEBRINK 400 300,0000
courosintético preto, apoio de braçosfixos, mecanismo
relax com trava, dimensões: 67 cm,largura x 32,5 cm
profundidade x 60 cm altura.A fixação entre o encosto e o

assento deverá ter no mínimo 4 parafusos na parte do

assentoe 4 parafusos no encosto.

Total: 30.000,00

Total Lote: 30.000,00

ELIZANDRA ij Assinadode forma
“ digital por ELIZANDRA

ANDRES “"»ANDRES -

LTDA:445474 LTDA:44547422000157
Dados:2023.12.11

220001 57 09:21:58 -03'00'

Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: * Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

30.000,00

 

 



 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 321/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 21 52023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: ELIZANDRA ANDRESLTDA;
CNPJ: 44.547.422/0001-57;
Inscrição Estadual nº: 90.921.729-69;
Endereço: Rua Pe. João Salanczyk, nº 157, Sala 02, Bairro Centro, Rio Azul/PR, Cep: 84.560-000;

Administradora: Elizandra Andres;
CPFnº: 034.675.459-39;
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

  
Diário Oficial Eletrônico - Criado

 

 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Conmatas

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO HP 3192979]
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição ie mobikiârio vitando atender, especiaimento, o demanda das novas)
nsiluições da ensino,
Prazo de Vigância:12(dozs) mesór, à contarda data da publicação do extrato Sa ata hoj
Diário Oficial do

Data da Assinatura: 06/12/2023;

stents EMMAINDÚSTRIA E COMERCHO DE MOVEIS LIDA;
810.63699001

 

ncição Extacual ns G0SG968145;
Encireço:aPorem,fasTe, Bairo SãoFrancisco, HoctanaralPf. Ge: 85264.000;
Aciministradora: Locena Lea
CPF nº; 045.951389.00;
[Valor Total R$ 290.234,28 (tuzeniou e noventa ml) duzentos e binta é quatro reaia e virto o)

centavo).
Courdinação vo Contatos]   

 

SP SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIXISTRAÇÃO
ud Coordenação de Conirasoa

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 520/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023

tintos cAqiição do meio visando atendo, especiaria, a comanda ces notas
sina, conforme a Socretaria Aunicipel

Prazo do VIGÊNCIA2 (8magna contraa véia do ostcação do exato da ata no
Diário Ofcizido Município;

Administrativos 2152003;
Oitaroas;

tontos ELUNEA INDOSTIT E COMERCIO DE MOVEIS LDA;
24559000!

 

44;
rachado Estadual e0151342:27;
Erdareço: usCama,e192Bala lanaEar,pone,Car 70-00;

39.04;
|Vafor Total RS 24.299.0 (Mito a quatro ml duzentos noventag nove resta).

Coordanação da Contratos,   

 

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Gra

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1218/2018 - Edição nº

  

RETARIA MUNIGIS

 

1 PE ADMINISTRAÇÃO
de Comtrcsos

 

EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇONº S2172029
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232029

ota: cAmieçãocomoblibis, saio mundo, essociimano, a demanda cos nove
nsituições se conderme sotctação da Secretaria! o
Prazo de Viçdncia:12 (doca) mosos, a contar da data da pebicação Ga exteto da nt 10
Diário Oficia! do Lanicípior
[Processo Adraniotracieys 21572023;
Protocolos 5018472023;
Data da Assinatura: 08/922023;

Detentor; ELIZANORA ANDRES LTDA;
ICNPA: 44.6474227000187;
irecrição Estadual nº: 90.521.720.69;
Endereço: fa Pa joãoStrehleCon RsAPCoDSO:

Andres; .

leToa RS SG.00,0 (rota ml cat)

    

 

  Comdenação da Contrato
 

  
s 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIISTRAÇÃO
JE Coordenação de Contratos

 

 

EXTRATO DA AFADE REGISTRO DE PREÇO Nº 322202
PREGÃO ELETRÔNICONº 932023

do mobltáio visando alondor, especialmente, a demanda das ovas]
eraina, contorme toseação da Secretnra Munkipas ci

aco de Vigânci 12 (50)tosa camas ca Cia do pescação So esto da at no
Diário Orciaido Municipio;
recanto Adiminsterios 21202;
e doAeebataaGÊnoras;

 

objeto:

Detentor: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOLTDA;
[CNPS: 74.182.385/0001.08;

Estadual fo 2528201.53; 

[valor Total: 11.995,00 (onze má novecentos e noverta é cinco regis).

Exordenaçãodo Contratos]   

 

s x SECRETARIA MUNICIPAL DG ADMINISTRAÇÃO
8a] Coorsenação de Conresos

EXTRATOA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DP S2I277"
PREGÃO ELETRÔNICO NºG32028

oie: imançãoca atear, aepeciimecao, à gararcio cas novas
están donocursocotaçãoda SesviaRiçcs Eueação”s
Prazo ida Vigência: 12 (dora) metes, à contr da dita de puticação do extato ds oia no]
[ár Oficial do
receaoAnis:212023
[PrstocodsE
etaAsas12702s

enter; CPB MIODILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA;
PEASIASeDOLIES
nacrição Estacual ef; 712004 828.113;
Endareço: Estrada do Murta, nº 2737, Galpão (2, Bairo Silo do Murea, Varzea Pauita'SP.|

Carta Petdo Soura Cargoms
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 44.547.422/0001-57

Razão ELIZANDRA ANDRES LTDA
Social:

Endereço: RUA PE JOAO SALANCZYK 157 SALA 02 / CENTRO / RIO AZUL / PR/

84560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o. Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111708282425385267

Informação obtida em 28/11/2023 11:04:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    
 

 



 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELIZANDRA ANDRES LTDA
CNPJ: 44,547.422/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:47 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2024.
Código de controle da certidão: 77C0.8562.3309.626E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

    NE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

|
Nome: ELIZANDRA ANDRES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

| CNPJ: 44.547.422/0001-57
Certidão nº: 34447324/2023

Expedição: 12/07/2023, às 15:26:31

Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

'

Certifica-se que ELIZANDRA ANDRES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 44.547.422/0001-57, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

| Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031570097-19

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.547.422/0001-57

Nome: ELIZANDRA ANDRES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

1

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 03/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda, pr.gov.br

Página t de 1
Emitido via Intemet Pública (05/09/2023 07:50:52)

 



 

 

Município de Rio Azul

Secretária Municipal de Finanças

 

Departamento de Cadastro e Tributação  
 

CERTIDÃO NEGATIVA 1983/2023
 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL

COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE: 2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 05/01/2024, SUA

AUTENTICAÇÃO PODERÁ SER CONFIRMADA NO SEGUINTE
ENDEREÇO:

http://200,195.170.202:7474/esportal/stmvalidacaocertidao,load.logie  
REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O

CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A

EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

 

CÓDIGO DE
REQUERENTE: Elizandra Andres AUTENTICAÇÃO:4HHJRUFFHMZZX28BMEBI

 
 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

 

RAZÃO SOCIAL: ELIZANDRA ANDRES - LTDA

 

    

INSCRIÇÃO CNPJ INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3041280 44,547.422/0001-57 2953

ENDEREÇO

RUA PE. JOÃO SALANCZYK, 157, 0 - SALA 02 - CENTRO CEP: 84560000 Rio Azul - PR    
Data de Emissão, Rio Azul, 06 de Novembro de 2023

Certidão emitida Eletrônicamente, sua veracidade poderá ser confirmada no seguinte endereçoeletrônico:

http://200.195,170.202:7474/esportal/stmvalidacaocertidao.load.logic



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

AR0a

 

AU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Cd

Premal

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Nº

F
o

a   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON*. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/

ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

nº. 74.183.385/0001-06, Inscrição Estadual nº. 252839153, Inscrição Municipal

nº. 271675, com endereço à Avenida Sete de Setembro, nº 720, Bairro Centro,

kajai/SC, Cep: 88.301-201, e-mail: dompelGoutlook.com.br, telefone: (47)

3319-6198, neste ato representado pelo Sr. Domingos João Moraes,inscrito

no CPF sob nº. 136.690.790-68.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 —- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras,

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 11.995,00 (onze mil novecentos e noventa e cinco reais),

no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do

objeto.

1,4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem comopara definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE %
«

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
3. A(s) entrega(s) deverá(ão) serrealizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Ositens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos|.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

3

  



 

  

   
  

   Sr.«0,888 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

o
ooSA   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

  

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

414. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

como nesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12, |I, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

4

 



 

  
 

 

gestão pelo servidor Vicente Machado Silvamatrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o.acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bém como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis. ,

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais eà

Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor,

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, $ 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

 

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004,12.367.0043.2197.4.4,.90.52.0

419 , 107
O 00107.00107.99.01.    
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgãosolicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Procederà realização daentrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14, Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso O

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.668, de 21 de junho de 1995.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU. '

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso |, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para ositens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, muita de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

“as
e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

tarprejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços, e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Leinº. 8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

| - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior aqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

16

 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

    
à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

R (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS

P/ ESCRITORIO LTDA) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta

ou indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

(i) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTORDA ATA,em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; |] — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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  responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

* 20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande,08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO |, Assinado de forma agita! por

MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES  Asivastsisssestz
-Dados: 2023.12.18 13:58:15

SILVA:0431 8688917.0300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitamente
EDNELSON QUEIROZ SOBRAL

À : y Assinado de fegoubr Printer DEBORAjs
Pu a. LEMOSscam

Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

DOMINGOS (, Assinado deforma
digital porDOMINGOSJOAO ASR Po DOM
MORAES:13669079068

MORAES:1398pagos2023.12.08
9079068 7/  ass7-0300

Domingos João Moraes

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-9500
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éHS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLONº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Domingos João Moraes, representante legal da empresa/organização

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 74.183.385/0001-06, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2028.

à E fc digitalDOMINGOSJOAOfeed
MORAES:1366907!MORAES:3665075068

4 Dados: 2023.1208 11:43:14
9068 É 0

Domingos João Moraes

DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Página: 11
Data Emissão; 08/12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

[PMERG]- Relação dosParticipantes por Processo/Licitação(Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

 

 

P=ressolAno: 215/2023

tação: 93/2023

-.- Jalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,
conformesolicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: DOMPEL INFORMATICA É EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

tem: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade; Valor Unitário: Valor Total;

1 12100155 - Mesa em formato L - Especificações mínimas: VENCEU UN EKOMOB 20 599,7500 11.995,00
1400 x 600 x 1400 x 600 mm - tampo em MDF BP 25 mm
cinzacristal, borda reta em ABS tmm de espessura,
fresado, com perfilado emborrachado aplicado na parte de
contato com o usuário, parte do operador arredondado com
um ralo de 150mm, saias com 300mm deaitura acopladas
ao pé redondo 3 (três polegadas) com pésestruturados em
tubos de aço oblongo de 30 x 50 mm com soldagem tipo
MIG em formato H com calhafixa para passagem defiação
e sapatasniveladoras- estrutura com pintura epóxi
(eletrostática a pó) na corpreta. Com calha para fiação com
03 furas para tomadaselétricas e 03 furos para lógica
também nacorpreta.

Total: 11.995,00

Total Lote: 11.995,00

a, Assinado de forma digital
DOMINGOS JOÃOporDomiNGoSJoao
MORAES;1 366907'MORAES:13669075068

Dados: 2023.12.08
9068 (/ 6210-0300

 



   
  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 322/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023 .

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA;
CNPJ: 74.183.385/0001-06;
Inscrição Estadual nº: 2528391-53; .
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 720, Bairro Centro, Itajai/SC, Cep: 88.301-201;
Administradora: Domingos João Moraes;
CPF nº: 136.690.790-68;
Valor Total: R$ 11.995,00 (onze mil novecentos e noventa e cinco reais).

Coordenação de Contratos
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AECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Condenação de Gontratas

 

 EXTRATODAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 18/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023

objato: “Aquisição do 2 demanda das novas]
nsituições de ensino, cordurmo: aSeca
o Vigência: 2do) maças ceiada ta do Cicação do extio da ats no)
DirOf

é 21572023;
Protseto:
Data da Anslnatura: 06/12/2023;

Dotartor: EMMA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
(CNP: 31.810.6340001.22;
Inacrição Extacual re: 90969981-05;
[Enduraço: Rua Panambuco,nº (451, Bairro São Francisco, Madianors/PR, Cepr 85854-000;
Administradora: Lorena Laskoshl;
errre; 0u5s
[Valor Totai: R$ 290.234,28 (duzentpa é nove mi duzentos o fria quatro Praise vita a)
sois cortes).

  

Coreensção se Contratos]   

  

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
rdenação de

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 32072025
PAEGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023

[Objxto: Aquisição de mablário visando «tendes, a demanda dos novasl
insiiuições de ensino, conforme eoiciação da Secretaria Mnicipei da Estucação”
[Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, O contar dis gata de puticação do extato da ata no|
Dário Olcialdo Munkipio;
Processo. 2152029,
Protocolo: GO16872023:
[Data da Astinstura: 00/122023;

Detantor: BELUREADIDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
CNPJ: 02824: 144;
Inscrição Estadual rf; 90.181.242:27;
[Endoreço: Fam Carbecica 1º 1020, Beiro Jerdem Sendeirantos, ArapongasfPR Cap: 88709-100;
Administrador: No:al Lochi Junko,

nyASA13904;
[Valor Total: R$ 24.299,00 urto o quatro mi duzendos noventa e nove reis)

Cncedanação cla Contratos  
 

 

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº240 de 18 de dezembro de 2023

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Cormienação de Cremona

 

jets aquiição co mento,

Diário Oficial do bturicípio;
rocasso.e

IProtocades 5038872029;
Data da Asainanure: 0871272023;

2152023;

Detemt
[CNPJ44.547A22/0001-87:
acfiço Estados csgot
inderaço Rus
dirvaderElcandr Ancios
[CPF nº:r4s 

EXTRATO QAATADEREGISTRO DE PREÇO Nº S21/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº 93/2023

sado olondor, espoininono, a demanda ds novas
rina, conforme

Prazo de Vigincia2 (40mana contar da Gta do cação dO Exit da uta na

tor: ELIZANDRA ANDRESLTDA;

sad
Er JodoSatan nº (57, Sea 02, Bairo Carro, FloAPRCap: 84560-000;

59-39;
[Vafor Total; R$ 30.000,00 (rinta mi rmaia).

Coordenação «ta Cactmros|  

 

 

 

[Otjee: PAida

[Diásto Oficial do Municipios
rocesao.

Deterto:
“1 |CuP3: 74.189.3850001.06:

iracrição Extmcual nº2528301.53;

 

 

EXTRATO DAATADEREGITRO DERRECO Nº S22RE)

natuições do soltiinçõo da Secretaria
Prazo de Vigência2(Gera) isso, cortar da ta da PeSUcação do esti a ata no

DOUPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA;

 

Endernço: Avenida Sais de Satembro,
Lorãos;

|Vator Total: R$ 41.995,00 fonzo cril novecentos é noventa e cinco reais).

  GÃO ELETRÔNICO Nº 0372023

   a demanda des novas)  . espociztment,
Municipal do

    

       

  

 

* 720, Bolro Canto, RxjsSC,Cep: 83:301-201;

  

 

Cosedosação du Contrateal

 

  
 

 

ter DECRSTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 

CNP: 2,334.347/0001

tradora:
[eeeMi2257870, 

ESTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO NESEIS
PREGÃO PLETRÔNICO Nº G3/202

[oct "Aouição co mobasco, vaantoatm.
ettições de conforma da Secretaria
Pro do gnt: 2 fáo) metas, corar do Gets de jutlcação do extit de ut co

 

[Varota: E63.908,50 (peszonta o nove col catcinco rele e cinquerts cortvos).

à demeia ess novas

Eoeeparação ce Contrarod   
[SA SLRLSIA Eb CRTDDfoRSSO STO

 

vel: Robinson Figueiredo Lima

  

  

  



    
 

   

 

Voltar Imprimir
    
 

 

CAI
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 74.183.385/0001-06
Razão

Social:
Endereço: AV. SETE DE SETEMBRO 720 / CENTRO / ITAJAL/ SC / 88301-201

DOMPEL INFORMATICA EQUIP P ESCR LT

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da tei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120408572840168457

Informação obtida em 08/12/2023 11:22:37

I
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOSRELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOSP/ ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 74.183.385/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou:<http:/faww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 14:54:40 do dia 05/10/2023 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 02/04/2024.
Código de controle da certidão: 75C0.8F49.5409.9261

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 74.183.385/0001-06
Certidão nº: 63470445/2023

Expedição: 13/11/2023, às 08:39:27

Validade: 11/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 
Certifica-se que DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 74.183.385/0001-06,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

CNPJ/CPF: 74.183.385/0001-06

Ressalvandoo direito da Fazenda Estadualde inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas,é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140194888963
Data de emissão: 15/07/2023 21:45:09
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 12/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

í http://wnww.sef.sc.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: FINALIDADE;

139827/2023 04/12/2023 03/03/2024 Certidão Negativa - Pessoa/Empresa

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
DOMPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA- 74.183.385/0001-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADEFISCAL:

Í “71675 APARELHOSE EQUP. DIVER

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: SETE DE SETEMBRO, 720 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 88301-205

AVISO:
 

Não constam créditos constituídos em aberto para o contribuinte até a data de emissão desta certidão.
 

DESCRIÇÃO: E
 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrare inscrever quaisquerdívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo Município de Itajaí e a
inscrições em Divida Ativa Municipal junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).    

CÓDIGO DE CONTROLEDA CERTIDÃO

. C23139827N9644D91

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município deItajaí
www.itajai.sc.gov.br

 

Município de Itajaí RuaAlberto Werner, 100)
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Ve
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLONS. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 323/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 26.334.347/0001-64,

Inscrição Estadual nº. 712.094.688.113, Inscrição Municipal nº. 10.4911/3, com

endereço à Estrada do Mursa, nº 2737, Galpão 02, Bairro Sitio do Mursa,

Varzea Paulista/SP, Cep: 13.226-200 , e-mail: cpsmobiliarioQ)bol.com.br,

telefone: (11) 4606-1857, neste ato representado pela Sra. Carla Patricia de

Souza Cardoso,inscrito no CPF sob nº. 271.322.578-70.

4.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem como a classificação obtida no certame,realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 69.105,50 (sessenta e nove mil cento e cinco reais e

cinquenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmosconsiderados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital

retro mencionadoe todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO: :  
3. A(s) entrega(s) deverá(ão) serrealizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2, As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada às sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos1.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  
4.1.

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

comonesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

(quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, “cº da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena muita

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silvamatrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalzação de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Divida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.4.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

 

16.001.12.361.0043.2065.4.4,90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4,90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.   

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01,01. 00.00.1.500.1001  
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quando for o caso).

10,1.,1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português,e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Procederà realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

10.10. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança dotrabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do 8 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução: total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

11. Multa, nos seguintes termos:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº, 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem
nas

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços,e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e

e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Il. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por 
cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/98.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIII e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimentoà solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuarsua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; | b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS .
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c) não aceitarreduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razõesde interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.
'

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTORDA ATA (CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e

outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente

dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

18

 

 

 



 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

  

   
 

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO!” Assinado de formadigita!

! por MARCO ANTONIO
MARCONDES «MARCONDES

SILVA:0431 868891 Stva-oesrassaorz
“Dados:2023.12.18 13:53:28

7 L É ao

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documentoassinado digitatmente

oubr EDNELSON QUEIROZ SOSRAL
gq a Data: 14/12/2023 15:30:57-0300

Verifique em https;f/validar.it.gov.br DEBORA | Seiabscna

LEMOS // rss
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

CARLA PATRICIA DE ! , Assinado de formadigital por
SOUZA “ CARLA PATRICIA DE SOUZA

“CARDOSO:27132257870
CARDOSO:271 322578Dados:2023.12.11 10:49:55
70 E; 0300

Carla Patricia de Souza Cardoso

CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DEINTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Carla Patricia de Souza Cardoso, representante legal da

empresa/organização CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 26.334.347/0001-64, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.
Assinadode forma digital por CARLA

CARLA PATRICIA DE SOUZAparricia DE SOUZA

CARDOSO:27132257870 , CARDOSO:27132257870
Dados:2023.12.11 10:50:23 -03'00'

Carla Patricia de Souza Cardoso

CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Richard Alves Araujo

 

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário:

7 66050188 - Cadeira modelo universitária - Especificações VENCEU UN FORTE ROCHA 263 218,5000
mínimas: com concha dupla,estrutura interna em madeira
laminada, espuma com gomose com perfil de proteção
estofada nas bordas. Com apoio para os braçosfixos

totalmente revestidos em poliuretano injetado integral skin,

com almainterna em aço. Estrutura fixa, pé ski em tubo de
aço 7/8, com sapatas deslizantes em nylon. Com prancheta

escamoteávele porta-livros. Pintura epóxi - pó. Corpreta.

Assento largura 420 mm, profundidade 400 mm, encosto
altura 280 mm,largura 380 mm, espessura espuma 50 mm
injetada. Revestimento tecido poliéster. Prancheta material
ferro %4, espessura 1,2 mm,tratamento anti - corrosivo,

pintura epóxi - pó, acabamento em perfil de PVC,
escamoteável. Gradil material maciço “4, tratamento anti -
corrosivo,pintura epóxi - pó. A fixação entre o encosto e o
assento devera ter no mínimo 4 parafusos tanto na parte do

assento quanto do encosto.

19 99011283 - Conjunto Poltrona para amamentação e Puff — VENCEU UN PHOENIX 10 456,0000
Encosto e Assento fixos; Revestimento em material
sintético; Espuma com tratamento anti-mofo e densidade D-

23 no assento e D-20 no encosto; Estrutura em madeira de

pinus e / ou eucalípto de reflorestamento com imunização
contra mofo, cupim e microrganismos;
Dimensões aproximadas da Poltrona: Altura: 100 cm -
Largura: 76 em - Espaçolivre do assento: 47cm de largura
por 47cm profundidade.

 

Valor Total:

57.465,50

  



ESTADO DO PARANÁ Página: 213
z Data Emissão: 08/12/2023

|| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

[PMFRG]- Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

  
Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino,

 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Dimensões Puff: Altura: 33 cm - Largura: 38 cm -
Profundidade:-38 cm.
Cor: Branca.

20 12160164 - Cadeira plástica infantil com braço tipo poltrona VENCEU UN MODERNA 300 23,6000 7.080,00

empilhável monobloco - material polipropileno nas
dimensões aproximadas L x P x A (cm) de 35 até 40 x de 23

até 40 x de 50 até 57 cm, peso aproximado 0,9 kg - cores
variadas.

Total: 69.105,50

Total Lote: 69.105,50

CARLA PATRICIA DE , Assinado de formadigital por

SOUZA 1, CARLA PATRICIA DE SOUZA

“E CARDOSO:27132257870
CARDOSO:27132257. Dados: 2023.12.11 10:51:33
870 o 0300!
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 323/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA;
CNPJ: 26.334.347/0001-64;
Inscrição Estadual nº: 712.094.688.113;
Endereço: Estrada do Mursa, nº 2737, Galpão 02, Bairro Sitio do Mursa, Varzea Paulista/SP,

Cep: 13.226-200;
Administradora: Carla Patricia de Souza Cardoso;
CPF nº; 271.322.578-70;
Valor Total: R$ 69.105,50 (sessenta e nove mil cento e cinco reais e cinquenta centavos).

Coordenação de Contratos

 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

$ , SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
JS Comlenação de Contras

ESTARTO DaATA DE REGIIRO DERREGO fé Mianoas
'REGÃO ELETRÔNICONº 932023
 

jotje de mobiário visandoalone, ospecinienta. a demanda cas novas
isttuições de ensira,
read Minca (US)mese q on da di da pibdcação do art a ea no

Oficial

 

: SOU
Data da Assinatura: 06/12/2023;
petartor: EMMA INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEISLTDA;

: SÍ 8104 1.22;
Inscrição Estadual re D0960981.05;
Endareço: fius Panembuoo, nº 1451, Batra São Francisco, Ledimekrs/PR, Cep: 85.884-000;
minlstradoea: Lorena Leskoskt
CPF 1º» 045.053.359-00;
|Valor Totsi: R$ 290.234,28 (cuzertos é noventa mil centos 8 tinta e quatro reais 6 viia e)
Isis comtavos).

 

Ecordanação ce Contratos!    

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 32072025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

objeto; “Aqulição do mobikáro visando atandor, especialmente, a demanda das novas]
insituições de ensino, conformo sotctação da Secrsiara Municipal da E
Prazo de Vigência: 12 (dez0) matos, a contor da data de putikceção do astrato da ata no

Murit

  inseri A
Endareço: Fun Cembacis, ef 102, Bairo Jercim Sandolrantsa, ArapongauPR Cop: 86703-100;
Aciministradora: Nois ash duna,
CPF nº; 540.309.139-04;
Valor Total: R$ 24.299,00 (vio a quatro ml duzonioe e noventa e nove reais).

Guordanação ta Contratos 

 

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinso

Ss na BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIKISTRAÇÃO
NNE Coordenação de Contatos

EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 321/2023
PREGÃOELETRÔNICONº 94/2028
 

oo xouiçãodo mico, vanndomanda, esquciameno, a dera das nova

aco Se Vigência2(90) macas contas da Ea de pusbcação do erro da ea a
Oido

Bata da Aselnetura: G8/122023;

[Detandor; ELIZANDRAANDRESLTDA;
[CNPJ: 44.547AD2IDOOI-5T;
lracrição Estadual nº:90.921.729-59;
[Endareço:faa Pe. Jodo Setencrf, c? 157, Sala 02, Biro Catra, Res AnUPR, Cap: 66560-000;
|Adminiatradora: Elzendra Andrea:
CPF nf:CMSTSASDIS:
[Valor Total: R$ 30.000,00 (uirta ml mais),

Coordenação els Contratos!    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Comtratos

 

 

EXTRATO DAATADE REGISTRO DEPREÇONº 3222023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023

[Objeio: "Aquisição do mobBlário visando atonder, especisimente, a demanda das novas]
Insituições de ensina, contfoemo sofcitação ca Secretaria Municipal de Educação”;
rasodegoela: 12 (620) reta, cotar Gs ta da publicação do exito caea no

jProcusso,Adeate

jentor: DOWIPEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA;
CNSTa108MROUUd:
inscrição Estadualrr; 2528301.59;
Epserço: Avisa Sei o Suambro,rá720Biro Can, aC,Cap: 8301-201;
|atminstradora Solo Morse
[CPF nº; 136.690790-68;
[ator Total: R$ 11.995,00 (onze mil novecantos a noverta e cinco reais).

Coondenação cm Contratos]  
  

  

 

   

 

E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADBINISTRAÇÃO
E Contenção de Comtrexos

ENTAATO DASTADE RESSTAO DE PAESJeSS125S
'REGÃO ELETRÔNICO Nº 842028

  

   

 

    

   JAdnstodo mando, ando air, eum, a comenda dus nova
egos dea,coomsotiação da SecradaMndo Educação
rsdeVigbecie 2 (Gozo) meras, à cotar a data do puticação do extrato ca ata no
[processo Arinistragvoc 2142027;
Protocolo: 507
[Data da Ansinatura: 089202029:
[Detantor: CP3 KOBRLARIO E EQUIPAMENTOS LTDA;
[CNPE28 334347/001.64
Hnacrição Estac nf; PIZORAESA IS;
iEesdaraços Erada do Mua, nº 2737, Goipão 02, Betto São do Mimas, Virna PautatasSP,

       

    

  

  

     

 

 

TRIO;
orTok:R$ 89.105,30 (uennenta 8 nervo And ari cincorio e cinquenta coriavos).

Eborcração de Contatos)    

 

   
n Figueiredo Lima

 



 

 

22/11/2023, 09:38 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  26.334.347/0001-64
Razão

: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOSEIRELI ME
Social: BILIAR Q
Endereço: EST DO MURSA 2737 GALPAOO2 / SITIO DO MURSA / VARZEA PAULISTA /

N SP / 13226-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. 
Validade:18/11/2023 a 17/12/2023

Certificação Número: 2023111801553905097690

Informação obtida em 22/11/2023 09:38:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 141
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  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Ê » * Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 26.334.347/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos doart, 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração parafins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:47:45 do dia 23/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2023.
Código de controle da certidão: 5AF8.7EFE.2503.32AE

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 

 



 

 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.334.347/0001-64

Certidão nº: 61833921/2023

Expedição: 06/11/2023, às 08:54:10

Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.334.347/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

 

CNPJ: 26.334.347/0001-64

4

Ressalvado o direito daSecretaria. dáFazendae Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de.responsabilidade da pessoa jurídicá acima
identificada, écertificado que.não constamdébitos|declaradosou apurados

pendentes deiinscrição na Divida Ativa de respónsabilidade doestabelecimento
matriz/filialacifra identificado. Ed a

 

Certidão nº “23110723020-90 |

Data e hora da emissão 06/11/2023 08:47:27

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

 

 



 

 

    

 

02/10/2023, 15:01 Portal do Cidadão

 

Prefeitura Municipal de Várzea Paulista

Unidade Gestora Municipal de Desenvolvimento Econômico Trabalho
e Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

RAZÃO SOCIAL: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS EIRELI ME

CNPJ: 26.334,347/0001-64

Inscrição Municipal: 1049113

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultimação nos
termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional),
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e
administrados pelo Poder Público Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública
Municipal.

Emitida em: 02/10/2023 11:25:37

Validade: 31/12/2023

Código de controle da certidão: E775F51AB716085D9E99

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da
Prefeitura Municipal de Várzea Paulista

htps:/sistemas,varzeapaulista.sp.gov.br/porialcidadao/f780325 13dd43cb27JBa3e21376196HcA56d7ea5?7b2c6fb87d76L3]Í9dO3H0T47d8aZetgob.. 11



 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDÉ

EN

Pole
Asa|

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLON?. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 215/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 324/2023

1. Ao oitavo dia do mês de dezembro de 2023, autorizado pelo PREGÃO

ELETRÔNICO Nº, 93/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e

10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas,

regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,inscrita no CNPJ sob o nº

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº.

9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Educação, Sr.

Ednelson Queiroz Sobral, inscrito no CPF/MF sob o nº. 872.384.709-34, e o

DETENTOR DA ATA 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 46.981.380/0001-

93, Inscrição Estadual nº. 562604925119, com endereço à Avenida Luiz

Peretti, nº 85, 1º Andar, Apto. 1, Sala 03,Bairro Jardim Petrópolis, Presidente

Prudente/SP, Cep: 19.060-400 , e-mail: contato.viaprudenteOgmail.com,

telefone: (18) 99180-4670, neste ato representado pelo Sr. José Ruberto da

Cunha Sobrinho, inscrito no CPF sob nº. 269.373.758-32.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICONº. 93/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 23

de novembro de 2023, bem comoa classificação obtida no certame, realiza-se

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de

mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas

instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de

itens e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3. O valortotal da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 11.599,00 (onze mil quinhentos e noventa e nove reais),

no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do

objeto.

1,4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem comopara definir procedimentos

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro

de Preços, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital

retro mencionado e todos seus Anexos.

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por

onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer

meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande'PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Ni

é
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO [%

RR;
Og

tomanh

ES  
3. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas diretamente no setor de Patrimônio

Municipal, sito à Avenida Venezuela nº 247 — Bairro: Nações — Fazenda Rio

Grande / PR.

3.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação em até 30 (trinta) dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento.

3.2. As entregas deverão ser realizadas das 08:00hr às 11:00hr e das 13:00hr

às 16:00hr. Não serão recebidos itens fora do horário estipulado.

3.3. Os itens deverão ser entregues em tantas etapas quanto forem solicitadas,

com intervalos definidos pela Municipalidade.

3.4. Constatada a existência de item que não atenda às especificações do

objeto, estes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sujeitando-se a

Contratada as sanções previstas no Contrato e legislação pertinente).

3.5. Os descritivos detalhados dositens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos|.

3.6. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o

mesmo deverá ser atendido.

4.0s itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com

as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de

aceite, . perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será

realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria

Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.
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Dia
|

41. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser |

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

 

 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem

comonesta Ata de Registro de Preços.

4.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções

previstas neste Registro de Preços.

4.4. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a

Detentora da Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 15

| (quinze) dias contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 12, Il, “cº da

presente Ata.

4.5. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa

de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por

cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

5. A fiscalização quanto á execução do contrato será exercida pela

servidora Regina Bibiana dos Santos Marcolin, matrícula 112701, e a
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gestão pelo servidor Vicente Machado Silva,matrícula 352781, as quais

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e

de tudo darão ciência à Administração.

5.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária

para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

5.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através

de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais —

INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e

Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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6.1.

no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente

subsequente.

6.2. Em caso deirregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota

fiscal poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço

ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e

o efetivo pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar

da data de publicação do extrato da ata no Diario Oficial do Municipio.

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada

e o reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços

praticados no mercado.
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7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame

e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a

empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à

aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.
|

741.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://wwwfazendariogrande.pr.gov.briconheca-

o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar

as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do

registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal

nº, 8.666/98.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários:

 

Código Reduzido Funcional Fonte

 

16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52.0

383 0 107

00107.00107.99.01. 00.00.1.550.0000
 

16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52.0

398 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001
  16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52.0

419 107
O 00107.00107.99.01.    
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00.00.1.550.0000
 

16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52.0

428 0 103

00103.00103.01.01. 00.00.1.500.1001
 

 
16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52.0

344 0 104

00104.00104.01.01. 00.00.1.500.1001   
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,

fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia (quandofor o caso).

10.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso,

do manual do usuário, com uma versão em português,e da relação da rede de

assistência técnica autorizada.

10.2. Proceder à realização da entrega dos produtos em conformidade com o

quantitativo solicitado pela contratante, que será feito com emissão de nota de

empenho.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

10.5. O deverprevisto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,inerentes

ao objeto do presente Termo de Referência.

10.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou

a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes ou prepostos.

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10. Arcar com ostributos federais, estaduais e municipais que venham por

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito as normas de

segurança do trabalho prevista na legislação especifica e demais encargos que

porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do $ 1º, do

Artigo 71, da Lei nº 8.666/93, com alterações subsequentes.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução da ATA de Registro de Preços.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União

ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.17. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação.

10.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir às suas exclusivas

expensas, e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se

forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados,

imediatamente a solicitação independente de notificação

10.19. Fica a Contratada obrigada a atender, os critérios a serem observados

nos procedimentos de contratações públicas sustentáveis — Conforme “Guia
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nacional de Contratações Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da

União — CGU-AGU.

10.20. Para todos os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é

enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, só será

admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis 189 Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17,

inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981;

10.21. Para os itens enquadrados no Anexo | da Instrução Normativa IBAMA nº

13/2021 o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de

não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17,inciso II, da Lei nº 6.938, de

1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021e normas supervenientes;

10.22. O licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua

proposta, que o fabricante do produto ofertado está devidamente registrado

junto ao CTF/APP;

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e

horário.
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11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do

Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar

insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

141.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado.

11.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,

ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas,a critério da

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:
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Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois

por cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo

 

máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá

ser considerada rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à

rescisão, prevista na letra
As
e” e perdas e danos.

Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos

e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista naletra
[RO
e” e perdas e danos.

Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do

produto fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da

notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do

material, por dia decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra e” e perdas e danos.

Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e

suas alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro

de Preços,e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-

á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e”

e perdas e danos.

Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que

enseje rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos e das demais multas.
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1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

a Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a

que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois)

anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na

Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/98.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do

Item 12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará

sujeita, ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº

8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor

registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora

da Ata as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualqueroutra forma prevista em

Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as

razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14, O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente

comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preçoregistrado, nos casos previstos no

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do

Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior

devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos

previstos, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos

legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº

3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA

SOBRINHO) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii)

se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor

da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta

ATA, compromete-se perante a CONTRATANTEa abster-se de praticar ato(s)

que possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu

artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTORDA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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cs
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº

12.846/2013;

15.4. O DETENTORDA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termosdo art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem

que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 93/2023.

417. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os

seus dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023, as

Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias

administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO |- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2023.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO | sadodeooditos

MARCOANTÔNIO MARCONDES

MARCONDES f Asnva-os318688917
- Dados: 2023.12.18 13:55:27

SILVA:0431 s68g91 70500

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente
ovbr EDNELSONQUEIROZ SOBRAL

g a Data: 14/12/2023 15:04:44-0300

Verifique em https:fjvalidaritgov.br DEBORAia

- LEMOS

LEMOS/ Gsm
Ednelson Queiroz Sobral Débora Lemos

Secretário Municipal de Educação Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Documento assinado digitalmente
OMbr JOSERUBERTO DA CUNHASOBRINHO

g a Data: 10/12/2023 11:23:21-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

José Ruberto da Cunha Sobrinho

46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 93/2023

PROTOCOLO Nº. 50168/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 215/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE

E ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, José Ruberto da Cunha Sobrinho, representante legal da

empresa/organização 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 46.981.380/0001-93, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que imporiem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir,

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade,

sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 08 de dezembro de 2028.

Documento assinado digitalmente

E) A JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO
govbr Data: 10/12/2023 11:20:45-0300

Verifique em https:/jvatidarit.gov.br

José Ruberto da Cunha Sobrinho

46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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a ESTADO DO PARANÁ Página: 14 4
Data Emissão: 08/12/2023

, Usuário Emissão: Richard Alves Araujo

 

[PMFRG] - Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote)

Relação dos Participantes por Processo/Licitação (Itens por Lote - Vencedores)
 

Processo/Ano: 215/2023

Licitação: 93/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

 

Lote: Sem lote

Fornecedor: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

 

Item: Descrição do Material: Situação: Un. de Medida: Marca: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:

40 12100131 - Quadro de avisos, material cortiça, comprimento VENCEU UN STALO 100 115,9900 11.599,00
90 cm, largura 60 cm, para anexar avisos, material moldura

alumínio.

Total: 11.599,00 ”

Total Lote: 11.599,00

Documento assinado digitalmente
ouhi JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO

9 a Data: 11/12/2023 09:00:55-0300
Verifique em https:ffvalidartigov.br    
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 324/2023
PREGÃO ELETRÔNICO'Nº 93/2023

Objeto: “Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas
instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação”;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no
Diário Oficial do Município;
Processo Administrativo: 215/2023;
Protocolo: 50168/2023;
Data da Assinatura: 08/12/2023;

Detentor: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO;
CNPJ: 46.981.380/0001-93;
Inscrição Estadual nº: 562604925119;
Endereço: Avenida Luiz Peretti, nº 85, 1º Andar, Apto. 1, Sala 03,Bairro Jardim Petrópolis,
Presidente Prudente/SP, Cep: 19.060-400;
Administradora: José Ruberto da Cunha Sobrinho;
CPFnº: 269.373.758-32;
Valor Total: R$ 11.599,00 (onze mil quinhentos e noventa e novereais).

Coordenação de Contratos
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DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Conndenação de Contmetas

 

EXTRATO DAATA DE REGISTRODEPREÇO Nº 5262029
PREGÃO ELETRÔNICONº 93/2023

linsilulções da ereina, conforma aolcitação da Secrotaria Munkipa! da Educação';
[Prazo de Vigência: 12 (dora) mesas, a contar do data de publicação do extrato da ata no)
Diário Oficial do Municipio,
[processo Adirinietrativos 285/2003;
[Protocolos 801882023;
Data da Asainagura: 08/12202%
stents 42201380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO;
[CNP45.981.3800001:
Inscrição Estadual ne: S62t04325419;
Endereço: Averida Litz Peru º 85, 1º Andar, Ápio. 1, Saia 03,airo Jardim Peirópota,
Prosidorts PrsdentasS?, Cep:16.060-400;
Adrtintetradora: Josó Ruberia da Cunha Sobrinho;
E

  

  noventa o nov ronish 

jobjoto: “Aquisição do mobiiário visando efondor, ospacinimente,a demenda das novas] +
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

AVISO DELICITAÇÃO- DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 507075

SECRETARIA MUNICIPALDE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 321/2023
PROTOCOLO GERAL Nº 14544703
CONTRATANTE: NAS 999333
Tipo; Meger Preço Por Late

 

OBJETO: Comtrração de Empresa especializada qura fornecimento e instslação de
tendas é teneiros quimicos pura aicnder o cecoto Na) Lot 2023, conforme
uclciação da Secretaria de Desenvolvimento Esanbmico. O froceu adminiaratio cui
deponivel ua terra Mo poral de trespaónio da Príctma mo ue
fineodrioçondertcantr

Valar indu da Contratação: RS 88.083,90 (Cinquenta e etaco mil vitenta e tris
real pmevrata creiavs)

Data de Abertora: 237120024
Horária de Lances: das 09:00 64%18:00 (hurário de Brustia)

Enclasho MEEPFIEQUIFARADAS: SIM

As trema para pericipação desta Dispema Elerênica estão à dispotição doa
interensados o vie ltga ronSizandado paneprqeba € Aberta des Proponcas po
ater bp te'comprasiado. Eio ento do dividss, os interessados devcrão
emu em coctno pelos Ieleftmes (041) 3427-8917 e 3627-4809 ou pelo email

p .

Fnsenda Rio Grande?R, Ledezembro de 2029.

Grovana Marta Cardelra
Agente do Contmiação

carandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax:

ss PREFEITURAMUNICIPALDE FAZENDA RIOGRANDE.ê ti ESTRDO DO PUUSÃ

AVISO DESUSPENSÃODE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12477025

O Pregoeiro micipa, no uso de mas arribuições kgais, declara SUSPENSO o
Pregão Eletróçico eº 12U2023, o qual tem por chjcio a “Contratação de empresa para
rercaciameato, Imtstação e manutenção de equipamentos de trasintindo utária de
informação e de prtasteodimento”, considermnto a eecrnidado de aheração dos
cquereinivgu no edil confoeme resposta eo 1ºPodia de Esclarecimento

 

O rvizo de divulgação do novo edial verá publicado mo Diário Oficial Elesênico do
Nomicigão e demuis cuia, de cocrunicação peniocrtos, em calirento aos preroa
estabelecido noArt.4º, Inciso V. da Lei Fodorat nº 105202000.

O noso cdial acrá dnponibilizado a qualquer intremsado so endereço eletrônico
cansa

 

Fazenda Rio GrandePR, 18 de dezembro de 2023,

 

Leis Guilherme odripees
Pregoeiro Alunkeipol
Portaria [04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022

Contrslanto: Municipio do Fazenda Rio Grando.
Objeto: Contratação de MÉDICO DA FAMÍLIA, para exercer 49 tunções Junto &
Secretuia Municipal do Saida, cuja setação foi efetuada através de Processo
SelotNo Simplificado nº 09/2022 de 13 do notembro de 2022.
Contratado: KELLEY NASCIMENTO ANDRADE
Prazo de procrogação pertodo: 20/212023 & 19/032026.
Valor: R$ 17.327,50 (dezosseta mil Iezantos e vinto é Geo reais e cinquenta
Centavoa) atá terceiro dia UM da mês eubsequenta,
Dotação Orçamentária: 2.1,90.04.

maRco Amdts
ANTONIO dei

ONDE agenteSILVASA318609 Caiomisa
Marco António Marcondes Silva

Profoito Municipal
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

!

Inscrição: 46.981.380/0001-93
Razão

: 1380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRISocial: 4698 UBER NHO

Endereço: AV LUIZ PERETTI 85 ANDAR 1 SALA 1 / JARDIM PETROPOLIS /
PRESIDENTE PRUDENTE/ SP / 19060-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/11/2023 a 25/12/2023

Certificação Número: 2023112602512330589200

Informação obtida em 04/12/2023 12:46:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    



 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO
CNPJ: 46,981.380/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
,

Esta certidão é válida para 9 estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://uww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/0/2014.

Emitida às 15:23:55 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>. :
Válida até 15/01/2024,
Código de controle da certidão: AA5C.28E0.A66F.EE84
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

 

   

   PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.981.380/0001-93

Certidão nº: 52939829/2023

Expedição: 01/10/2023, às 13:58:47

Validade: 29/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 46.981.380 JOSE RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.981.380/0001-93, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. ;

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



  

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo   

  CNPJ: 46.981.380/0001-93

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados

pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado. .'

 

Certidão nº 23100007133-02

Data e hora da emissão | 01/10/2023 13:55:03

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

 



 

  

 

CD 64.946B/2.023

Av. Coronel José Soares Marcondes, 1200 - Centro - CEP: 19010-081
tributacao(Dpresidenteprudente.sp.gov.br
www.presidenteprudente.sp.gov.br

CIDADE DE

> PRESIDENTE
7 PRUDENTE

ERuRaEa DATinte]

CERTIDÃO
A Coordenadoria Fiscal e Tributária da
Prefeitura do Município De Presidente
Prudente, Estado De São Paulo,

CERTIFICA, atendendo ao pedido

feito através do Protocolo 78.514/2.023, que revendo os arquivos, deles verificou

que JOSÉ RUBERTO DA CUNHA SOBRINHO, inscrito no CNPJ

46.981.380/0001-93 nesta Coordenadoria sob o Cadastro Municipal nº 122.865,

estabelecido à Rua Amélio Domingos Mungo, nº 772, Apartamento 104 Bloco 08,

bairro sem denominação, no município de Presidente Prudente/SP, exerce a

atividade de Comércio Varejista Especializado de Equipamentos desde

30.06.2022, não sendo devedor de tributos municipais mobiliários lançados em

seu nome até a presente data. **4AMAAAeeeoeeectceeoeAeeeeie

Presidente Prudente, 4 de dezembro de 2023

Reginaldo Souza Novaes
Coordenador Fiscal e Tributário

** Este documento é válido por 60 dias, contados a partir de sua expedição **

LC 199/2015 — Art. 258: A Expedição de certidão negativa não exclui o direito de a Administração Pública
exigir, a qualquer tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados.
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS  
Código para verificação: 81A3-D354-272A-1EEF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

“* REGINALDO SOUZA NOVAES (CPF 405.XXX.XXX-60) em 04/12/2023 10:50:30 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

"* Para verificara validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio dolink:

https://presidenteprudente.1doc.com.br/verificacao/81A3-D354-272A-1EEF
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CONTRATOS  visãogeral Configurando —Administrando»

—

Contratando» Executando » Ec7 =A o E 4
b

e Nando contratação ou compra direta 3220023 GE:

INFDRMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Tipo de instrumento ” Nº do termo Ano Origem”
 

 

   

   
 

 

    

 

| Ara deRegisero de Preço * v 324 | | 2023 | Processo administrativo ”

ilodosBMRescigdidos enudade origemdo processo Nº e ano do processo * Nº e ano da ata de RP”; et -——— =. DO —— -

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE xx 215/2023 x” ! 324/2023 x» o
' = o ———=Do - E
f* Contrato multientidade O 9 9 e EslcAn A:

Fundamento legal Forma de contratação Nº da licitação Ano

Le 10.526'2092 Ar” Licização | 93 2023 |

— - Ef
Modalidade o Tipo de objeto Convênio Controlar saldo por

Pregão Slerrônico Compras e Serviços x» | | Quar: dade     

Objeto da contratação "4
 

 Aquisição de mobiliário visando siender, especialmente, à demanda das noves instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

Educação.

 

 

 

Lonn — -— — —— — fi)

Fomecedor

“6681 380,0S= RLEERTO Da CUNAS SOBVN-O - CID, -6 88% 250'6C01-85
-— (Emexecução ITRAMITAR

Data da assinaiura/contratação Qtde de dias Período de vigência Valor original da contratação BtB 44
             1812/2023 E | 366 distsy 18/12/2023 88 até 18/12/2024 [E | as 11.529,00

  

Envolve contratação para !
ESTEDoe

15:54
AREAS

pro) E | Educação X |

 

quisar
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CONTRATOS  visãogeral Configurandov administrando»  Contratando» Executando v ERICSd 6 =
D  
   
 

53 Emexeaxão Os:

 

contratação ou compra direta 323

Pa
EHIFARMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

E
     

   
  

      

    

         

«£0 de instrumento * Nº do termo Origem *
  

  

 

 

| Aza de Registro de Preço x | | 223 lr2023 [ Processo adminiszrativo ”

Entidadeorigem do processo . Nº e ano do processo * Nº é ano da ata de RP”

| PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE x» | 215/2023 Xee] E323/2023 x”
 

em AEE] SA
U. Contrato multientidade O 9 9 BB CDA

       Fundamento legal Forma de contratação Nº dalicitação Ano
 

        

 

  
te 9520/0052 Em Licização 93 2023

   
 

        

  
       

Modalidade Tipode objeto * Convênio Controlar saldo por

j Compras eServiços x “] [o Quar: daos
— a 2 .— - 4

  

   

Objeto da contratação” &
r 

      

    

 

 Aquisição de mobiliário visando acender, especialmente, à demanda das novas insituições de ensino, conforme solicitação da Secrexaria Municipal de

Educação.

 

      

     

  

  

   

*
Fornecedor
 

5 ÍC2SI4O3 AR QEEQL DANENTOS LTDA - CNP) 26.334 327 0001-6
 

           

 

      

Data da assinatura/contratação Qrde de dias Período de vigência Valor original da contratação

[soflcracsolcajses 18/12/2023 E || 366 dia(s) 18/12/2023 [a até 18/12/2024 & | as 69.105,50

            

[EMMAJNDI!ST Envolve contratação para

3 [GTSES[co=gus
    E)

21/12/2023 
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CONTRATOS  visãogeral Configurandov Administrando» Contratandov Executando v

pao J6!osMES0]OS

(Ata de Registro o Contrato multientidade o

juisar

3o contratação ou compra direta

 

N a AÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS ”

ê é instrumento ” Nº do termop'

Pra de Registro de Preço 314 Processo administrativo
 

 
  
 

Entidade origem do processo PE e ano do processo * Nºeano daatade RP”
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 215/2023 322/2023     
 

 

.0

Fundamentolegal Formade contratação Nº dalicitação
 

Les 10.520/2002, Arc.i Licitação 93
    

  

Modalidade Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por
 

Pregão Eleirônico Comprase Serviços Quarudade      
 

Objeto da contratação” &
 

 Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, 5 demanda das novas insútuições de ensino, conformesolicitação da Secretaria Municipal de
Educação.

 

*
Fornecedor
 

DO:APEL INFORMATICA E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA - CNPJ: 72,183.385/0001-06
 

 
Data da assinatura/contratação Qtde de dias Período de vigência Valor original da contratação
  18/12/2023 Es 366 dia(s) 18/12/2023 E é 18/12/2022 R$

             
 

 

semEs

 
 

prados)

ecução [URIA

(fra

Em execução [TENNIS
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ie VisãoDo Configurando» Administrando »  Contratandov Executando v ELITE

Esnão contratação ou compra direta 32,723 GEESo x

| j

   

   
  

  

ÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

  
 

 

      
 

 

     

 

   

  

   

     

   

 

  

. o o o TS Do CTT MRANITARE

ES de instrumento * Nº do termo Ano Origem * EEE erTá A ?

:| Aza de Registro de Preço xx | 321 | | 2023 Processo administrativo ”

Entidade origem do processo Nº e ano do processo * Nºeano daatade RP” e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x» 215/2023 xx 321/2023 x»

(O) Contrato multientidade o - o . o :o multie o. o BO MARS

cfr Fundamento legal Formade contratação Nº da licitação Ano É
biicitação dalset

Lei 10.520/2002, Avt.t Licitação 93 2023

EUMNEATNEA . . CEO Ea

Modalidade Tipo de objeto Convênio Controlar saldo por E Ç”E

Pregão Elezrônico Compras e Serviços x» Quan-.dade        

Objeto da contratação” &
 

Aquisição de mebiliârio visando arender, especialmente, a demanda das novasinstituições de ensino, conforme solicitação da Secreiaria Municipal de
Educação.

 

Fornecedor”
 

ELIZANDRA &NDRES LTDA- CNPI; 42,527,422/0001-57
 

   Data da assinatura/contratação Qrde de dias Período de vigência Valor original da contratação TRES
E RAM TARS

18/12/2023 B | 366 dia(s) 18/12/2023 8 até 18/12/2024 E | RS 30.000,00 ESTE:             
Envolve contratação para

"] EMPrussa
id

Ei Li ã as mit|O Cc E: a eo

RR

“Ei AR ROR ADODoe   
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      A | CONTRATOS visãogeral Configurando» Administrando» Contratandov Executando v EO?

   

  
  

  
  

   

    
   

  

   

  

  

    

 

  

oa ditado contratação ou compra direta 320/2023 - ED
o A

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

spo de instrumento ” Nº do termo Ano Origem”
 

  
 

 

     
 

 

 

    
 

 

| Aza de Registro de Preço Xu | 320 2023 Processo adminissrativo ”

; Entidade origem do processo Nº e ano do processo * Nºeano daatade RP*

Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x» | 215/2023 Xu 320/2023 xv

HO)" Contrato multientidade O - i o " - - 0

ogcitaçãodaSei o . “o “o . . — o TomTom eMTr To ”
Fundamento legal Formadecontratação Nº dalicitação Ano

JREMMATNDUST 151 10.520/2002, Arc. Licização 93 2023
j CER

[solicitaçãodasey Modalidade Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por

Pregão Elexrênico Compras e Serviços Xu - Quanzdada
MOVEISTANDR       
 

(TErELEES Objeto da contratação” &
 

[sobcitaçãocaSes Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, a demanda das novas insituições de ensino, conforme solicitação da Secrezaria Municipal de

Educação.

[FARIA RODRIG!
ut

Fsofcaçãome[se) Fornecedor *

EELLINEA INDUSTRIES E COMERCIO DE 'YOVEIS LTDA - CNP): 02.622.650/0001-42

 

 

 [REJGNEXINDUS
eseCUROLGS) Data da assinatura/contratação Qtde de dias Período de vigência Valororiginal da contratação =Es B Ada:

[sofctaçãogases 19/12/2023 | 256 diz(s) 18/12/2022 &ê até 1812/2024 BBI|as 22,299,00
               
 

Envolve contratação para.

O|=;

sã ER
€3 Dêasua opinião

GC =] (eo CESAR E mrDA

 

Pesquisar    



      
contratos.betha.cloud/&/entidades/ZGFOYWJhc2UGMTASZW50aXR50jY2/exercicios/2023/contratacao/contratacoes Q x [DD E Novo Carome disponves

   

 

  
p

ONTRATOS  visãogeral Configurando» Administrandov  Contratando» Executando » Suporte (PE 9

AD s
F: tândlôncontratação ou compra direta 2192023 EESDos:

MUNICIPAL Edi
ted

DOMBEIINEO INSORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  PNCP DADOS ADICIONAIS ;
ETsO E

NY b Cd
psd

de instrumento ” Nº do termo Ano Origem”

  
  

  
  
  

     
   

    

   

  
   

  

 

ELIZANDRAS Aa de Registro de Preço x» 319 | 2023 | Processo administrativo vl, ad 'AR
SE
Ecs

solicitaçãodaSe Entidade origem do processo Nº e ano do processo” Nº e ano da ata de RP” '

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE xy 215/2023 Eid | 319/2023 x»

 
 

 

     
 BEILINEAIND!

Cerne (O "Contrato multientidade O us : “0 º :. O

Sopctscdaise:

EMMAJNDUSE [55 140.520/2002, Art? Licitação 93 2023Via
Potes feiate

solcitaçãodalser tiodalidade Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por

 

 

Fundamento legal Formade contratação Nº dalicitação Ano
 

    
 

 

Pregão Elesrênico Compras e Serviços Rd Quanudade      MOVEIS/ANDRI
[eTE

 

Objeto da contratação "4

EoliiaçãodaSci Aquisição de mobiliário visando arender, especialmente, a demanda das novas insútuições de ensine, conformesolicicação da Secretaria Municipal de
Educação.

FARIAJRODRIG!

[ELI
polctaçiomase) Fornecedor ”

EMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVE:S LTDA - CNPI: 31.810.536/0001-22

 

 
 

 RELGHEX
—— : rs : . anos x =
andedub Data da assinatura/contrazação Qtde de dias Período de vigência Valor original da contratação
ppt:
sofctaçsodasel 18/12/2023 8 366 diats) | 18/12/2023 EE até 18/12/2024 8 | RE 282.039,50

             
 

Envolve contratação para

|

CER ERIK: Er
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ONTRATOS

 CErELS

oracao!

[é [ade Seo)

FEoTertaçãoCaSel

[MOVEISTANDR]
ERES

ESReTacAoam

FARIAJRODRIG

[sogciaçãodaser

REIRUEXINDUS

Pode inte)

[sodcrsda(s 

Q x DM E Nevolhrome disponíe

 

 

  
 

 

      
 

 

    
 

 

Pregão Elevwrônico   Comprase Serviços

vVisãogeral Configurando» Administrando»  Contratando» Executando » Eoçr er E [o = ee

Editando contratação ou compra direta 313/2023 aO

EFORMAÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

Nº do termo Ano Origem *

xe 318 2023 Processo administrativo »

Entidade origem do processo Nº é ano do processo” Nº e ano da ata de RP*

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE x m 215/2023 x» 318/2023 x»

C1.' Contrato multientidade O “s as . o '. + O

Fundamentolegal Forma de contratação Nº da licitação Ano

Ls: 10.520/2002, Art. i Licitação 93 2023

Modalidade Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por

x Quantidade
    
 

Objeto da contratação” &
 

Educação.

Aquisição de mobiliário visando arender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de

 

Fornecedor ”
 

MOVEIS ANDRIEI LTDA, - CND: 14,282.205/0001-11
 

             
  
 

Data da assinatura/contratação Qtde de dias Período devigência Valor original da contratação

18/12/2023 & | | 366 dists) 18/12/2023 Eã até 18/12/2024 8 R$ 69.991,28

Envolve contratação para

 

ERRAR [a

 
EPETo

  

15:40Q Qz A E tm FO 0)
21/12/2023
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[solicitaçãodajSei

EMMAJNDUST
PETS  
EEE

Eeofuacsoefe!

 
Esencasr

 

resultados|por

Configurando v Administrando » Contratandov Executando v

ontratação ou compra direta .316/2025,, SIA

ÇÕES GERAIS

: Tipo de instrumento”

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP

Nº do termo

DADOS ADICIONAIS

Ano

ax O

Origem”
 

tra de Registro de Preço 316 | 2023 Processo administrativo
 

Entidade origem do processo Nº e ano do processo * Nºeano daatade RP”
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 215/2023  316/2023   
 

'
H

;
o

Fundamentolegal

Contrato multientidade O

Forma decontratação

:2:0

Nº da licitação
 

Les 10,520/2092, Ari Licitação
 

93
   
 

Modalidade Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por
 

Pregão Elawônico   Compras e Serviços
  

Quantidade
 

Objeto da contratação” &

  

 

Educação.
Aquisição de mebiliério vizando atender, especialmente, a demanda das novas instituições de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal dz

 

Fornecedor”
 

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 03.026,361/0001-37
 

Data da assinatura/contratação Qtde de dias Periodo de vigência Valor criginal da contratação
 

18/12/2023 &
 

366
   

dia(s) 18/12/2023 E
    

18/12/2024
  

R$ 1.033.886,20
   
 

Envolve contratação para

Bai: ENEM

 

ue

A E tm E 4)

Novo Carome dispon

1525

21/12/2003 
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[e0]NEUNAUTOA
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eax o

 

Novo Enrome d'sg

  Visãogeral Configurando» Administrando»  Contratando> Executando » suporte? = Q
AU Dx . ps;

SEdushd ontratação ou compra direta 317/2023 GE:

'
IN ar TÁÇÕES GERAIS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PNCP DADOS ADICIONAIS

  

  

dePegrter

ESLUREAGE!

onda

ARGARINRODRIG

sofcicaçãodajSe
 

aAsa

[Soferaçãodas  

Fesuitados|por

Sar

 

es  
 

 

 

 

   

 

   
 

 

    
 

 

 

 

 

  

do w

po ts instrumento ” Nº dotermo Ano Origem *

| Aza de Registro de Preço x» | | 317 | 2023 | | Processo administrativo *

Entidade origem do processo Na e ano do processo” Nºeano daatade RP”
í

[ PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE xXx» | | 215/2023 x “) | 317/2023 x»

1 Contrato multientidade O O o

Fundamentolegal Forma de contratação AP dalicitação Ano

e 105200502, 20º Liciação 93 || 2023
nn -. -5

Modalidade Tipo de objeto * Convênio Controlar saldo por

Pregão Eleirônico Compras e Serviços x “| [ Quar: dade

Objeto da contratação” &

Aquisição de mobiliário visando atender, especialmente, demanda das novas instituições de ensino, conformesolicitação da Secrezaria Municipal de
Educação.

g

Fornecedor ”

FARLY 2CDR GuES .NDUSTRIA DE '1OVEIS LTDA - CNPJ. *3.157.500/0091-07

Data da assinatura/contratação Qude de dias Periodo de vigência Valor original da contratação

13/12/2023 | E | 356 dia(s) | 18/12/2023 E até 18/12/2024 | a | R$ 36.646,30          

Envolve contratação para

E ERENEMeNCR|
—] | “q Era ceu

E os n EEE
EAOÇAod

 

Q

 



   
  

Coordenação de Contratos

 

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇO Nº 319/2023, DEVIDO
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2023    
   

     
   

     

  

    

Ondeselê:

Valor Total: R$ 290.234,26 (duzentos e noventa mil duzentose trinta e quatro reais e vinte e seis
centavos).

Leia-se:

Valor Total: R$ 282.039,50 (duzentos e oitenta e dois mil trinta e nove reais e cinquenta
centavos).

Coordenação de Contratos     

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



    

  

 

 

 

 

s rica SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
[s Comrdenação de Contratos

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DEPREÇONº 3132073
'GÃOELETRÔNICONº 10872023

  objeto: Acaso de bena da comumo, roupa do cama » banho, coknões o mate! de
lsgion o Eopeia,sitando alendor u Lei Muniapal nº, 873 do DENITZINS — Concessão d
Barco Ever = h05 Bric. do artgo 2E GaLt Federal Cr 742 ca ORZHEES, Lo
Orgânica da Assisência Sockl - LOAS, conforme solicitação «a Secretaria Municipal do|
Pssitênca Soc,

O Administrativo: 248/2023;
Protscoa: NBOBADES;
[Data da Assinatura: 07/12/2023;

Detentor: JOAO E MARIA ATELIE LTDA;
CNP; 43.449.718/0003-83;
Inscrição Estadual 1º; 49LO73515.16;

Rua Quatro,PP 382, Baia S/C, Baliro Jardim Bos Vittn, Orianda/SP;

 

  

 

 

NiloToa 44200(quatroro duzentosro
Esortenação da Contratos]   

Ex Ez SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratca

 

EXTRATO DAATA DEREGISTRO DEPREÇO Nº 3102029
PREGÃO ELETRÔNICONº 10472023

 

“Aquisição de Ders roupas e meseral do)
visando atonder a Lol Munlcipl nf, 874 de G887/2013 —

Beneficios Eventusia — nos da 22 Federal e, 8.742 de G7N211993, Lei
JOrgânica da Assitência Social - LOAS, tolcitação uniiçal de
lAsuitência Sociat,
Iprocesto Ademiniatretivo: 2482023;
|Protoceio: 5180672023,
[Data da Asuinatura: 072/2023;

Detentor; MULTIFOAM DO BRASIL LTDA;
(CNPJ: 48.223831/D001-59;
Ineceição Estadual sr; 90965097-58;
Ensereç: Fa DonaEarPare (152, Bro Pora,CaCEP: 80310-200

2039-60:
VeaTotal R$ 2110950 toa um 1 à toca a novata a nom ria a cena
oentavos)

Cooperação de Contratos]   
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenação de Contraias

 

 

EXTRATO DA ATA DEREGISTRODE PREÇONº 51572025
PREGÃO ELETRÔNICONº 403/2023

 

objeto: “Aguisição ds bens de contumo, roupsa de camo e banho, coichões e motel de)
Higions 4 Impeza, visando stsnder a Lol Municipal nº, 871de 8/07/2013 — Concessão
Booafcioa Event» nom tamos do uigo 22 ca LeiFacil rt6.742 de TAZ),Lo
orgânicadoAssítância Boci - LOAS, conto eoitação ca Secreta Mriópai de

procrocastoAetntreivo: MGO023;

  

 

609/2023;
to Asninetoa: Ginaaoos,

[Betentor: DALO EMPREENDIMENTOS LTDA;
[CNPJ49.7094800147;

Estadual 01028574-26;
Rus Ánpaio Vidolr, nº Belo Canguir, CokombofPRR, CEP: 63412-200:

[Acminiatradorm: Renata Qual
CPF nº: 069.321289.03;
[Vasoe Total: R$ 2.652,00 (dota ir a quinhentos a cinqdanta e dois raia).

Cooedenução de Contratos]

 

 

   
RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fo

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

  

  

  
     
   

   

   

    

    

   

 

Segs. DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
& Coordenação de Costrasos

[ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº Sth2023, DEVIDO]
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8372029

[Onde sa ld:

 

[Vafor Total: R$ 290.234,28 (duzentos o novonta mi duzentca iria a runiroremis e vinto o seis
bemtavos).

JLetaco:

|Vator Totai: R$ 282.039,50 (drantos o clenta p dois ml brirta é novo reais e cinquenta
centavos).

Cocrdenação de Controtas|   
U. à BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

a - Connienação de Contrate

 

EXTRATO DA ATADEREGISTRO DEPREÇO Nº 328/2029
PREGÃOELETRÔNICONº 4192023

Coto:peuda Por otamenta daegoLsparaaterde resido
[do Programa Troca Verte coondonado pela Secralaria Municipal do Máeo
Paco do Viganatas 12 (8os) masa coma” Ga Caia Gê ICAO doextCa ota na
Diário Oficiat do

 

emsonas:
Protocolo: 7410/2023:
Data da Aneinetura: 19/12/2002;

Detantor: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE FAZENDARIO GRANDE;
[CNP05.916.8460001-60;

ção Estadual PP; lagrtos
Rua Franduco as Conceição Machado, rº 337, Babo Graha And, Fazenda Rio)

Acdeniedradora: Vaidirano Frangos;
[CPF nós DEASS0A2S-TO;
[Valor Totai; R$ 94.792,00 (noventa o tita mi Estecontos o noventa e dois reais)

Coordenação ts Contratos   
PREFEITURA DO suvcino DE FAZENDA RIO GRANDE

DO DO PARANÁ
comissãoPERMANENTE DE LICITAÇÕES

 

AVISO DE PROMOÇÃO DEDILIGÊNCIA

A Cumitião Permaneeto de Liciações, designada pele Purtsria IHV203. incumbida de
temer, aalhe e julgar o procodirmentoleitorelativo À Cracomência Pública 006/2023,
que em conse uljeto a contratação do empreca para a reallsação de serviços de teparus é
redacção de visplacomemleosein de ellcr de paltoatáico
deterlorado com ouálicação de recleindora, buprisoa

 

   
rio grande, intalleaado 3776 hm de estemsão, medinaue a miilzação «e serviços O
nateelat, amparado no ato 43, 4 3º, LefR46099,requer a posnação de dilgtuo pum
que à pespuncars cluaficala provinoancade em primeiro logar CTQ CONSTRUTORA
LTDA. oo prazo de 0 fr) dia úni, adeque 9 cronograma serviços fim de constar o
desenbeso iemal pare a neininisração oe: Igual 00 pereetual de exerubolna mensal,
consoante as razões tpeserándesem perecer culto caído ps engenheiro civil, serviior
camiipel, vendo vedado 40 Iidiaote tusjorar é valer Global Iakeilmente proposto
Ctcóntia 25642015= Pirndri).

 

O parecer tbenico cocoeica-o fixado po Ponda Traneparêoelajumo so editada eoneerência
a ide qu aja imita a precos diligência.

 

Feitas es considerações, Infoconios que e docsinento poda ser encamemhado strivês do carai)
lisiticorarrapare-saleGomoLevra ou entrego diretamente mo ecos de tisitçõos da
Prefeinea Municipal de Facends Rio Crande, de peguadofeio à pestofeira entre ba BR:OU da
1200e 134D4s f790.

Fenda Ria Gzode, 21 de dezeinheo do 2021.

euvana Mura Comóeira
Presidente Seplenta da CPL.

ria nº MOR

 

Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima


